
TVR N.' 221, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2871201 2 
Aviso 5261201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1083, de 
16 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura São Pedro executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Ubarana, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
pp - -- - -- --- - 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Cornunicaçõ es, autorizações as entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 775, de, 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de'~oiânia - GO; 

2 - Portaria na 51 3, de 10 de junho de 201 0 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria n" 526, de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

A 4 - Portaria na 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria na 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria n" 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

- ---- 
7 - Portaria na 751, de 24 de agosto de 201 O - Associação Assjstencial e Cultural 

Baraunense, no m u n i ~ d e B ~ Ú ~ ~ ~ - -  
-- - - 

8 - Portaria n" 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 

9 - Portaria n" 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria n" 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
~ o ~ n i c - a ~ ã o e - G ~ 1 t ~ r a ~ e A s t 0 r g ~ ~ ~ ~ i ~ ~ e d ~ A s t ~ ~ g ~ P R ~ - -  - - -- --- 

11 - Portaria 11921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambienta1 de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria n 9 3  1, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria n" 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo. no município de Triunfo - RS; 

14 - Portaria n q 3 9 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria n" 941, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria n" 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 



2 
17 - Portaria n" 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria n" 1.050, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodihsão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria n" 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latiilo 

Americana de Combate a Miséria e a Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 
-- - -0-Port~ia-n" 1.083~Fl-6denov7mbrO de  2 01~AsXciaçãõTorn~nit&~d~~ 

Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 
21 - Portaria n" 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 

Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR, 
22 - Portaria n q  .I O 1, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Caibateense de 

Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; 
23 - Portaria 11" .168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 

Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 
24 - Portaria n" 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 

Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 
25 - Portaria n" 1.1 70, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 

Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 
26 - Portaria n" 1.173, de 24 de novenzbro de 201 0 - Associação Movimento 

Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 
27 - Portaria n q  .179, de 24 de novembro de 20 10 - Sociedade Civil Acauã, no 

município de Salvador - BA; e 
28 - Portaria nq.279,  de 6 de dezembro de 2010 - Associqão Comunitária de 

- - - - - 
-Radi~difusão-dolPrimeiro-de~Maio~n~inunicí~deBelõHOriz3nte~~~MG . 

I 

Brasília, 25 de junho de 2012. 1 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência'Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São 
Pedro, no Município de Ubarana, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por b s s a  Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidad;, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.02746712009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo B e r n d o  Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do ~e&iço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n 9 . 6  12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.02746712009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São 
Pedro, com sede na Rua Plínio Avelino, no 1521, centro, Município de Ubarana, Estado de São Paulo, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

\ 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21" 09' 55" S e longitude em 49" 43' 11" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. - .  
a i? 

Ministro de Estado aas Comunicações 



Aviso n" 526 - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
- Deputado EDUARDO GOMES - - -  

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. \ ~- 

Senhor Primeiro Secretário, 

~ncaminhoa essa Secretaria Mensagem da Excelentissima senhora Presidentaga 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizadia 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes 'das Portarias ns 775, de 2008; #$ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, SJj 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e'1.279, de 2010. e 3 9 

L *3! 

Atenciosamente, 

Ministra de $stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 



PORTARIA 

L Processo Administrativo no 53000.027467/2009 

/ Art. l0 - 

Nome da Entidade: Associaçãlo Comunitária de Comunicaçiio e Cultura Siio Bedro 

I Sede: rua Plínio Avelino, no 1521, centro I 

Município : Ubarana 
- .  .* 
:i 

Estado: SP 

I /coordenadas: Latitude em 21°09'55"S e Longitude em 49°43'11"4 

JR. Relatório Final - Processo no 53000.027467/2009, Local: Ubarana, UF: SP Página 7 de 'i 
I 

/ - - 
s 
L--- .O,' AS MOVIMENTAÇ~ES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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BEQUE-O PARA AUTORTZAÇÃO :r .. ,, ,.. , , . .  .:. . $2.. {2.:!4;,; -. +* I~:Q! >-;, 2 

,,:. . . .& EXXCUÇAO M) SERVIÇQ DE ]RADIODIE"USÁO CONLUNTÁIUA , .::- . . . .. 
<..,.. . <, I - , 

h, 

Exmo Sr. Ministro doEstado das Comunic@es. 
-vz- "' 

A Associtqão C o m ~ a  de Comuni- e Cultura São Pedro , inscrita no CNPJ sob o no 
05.041.063/0001-00, com sede Rua Plínio v e b  no 1521, tia cidade de Ubara~ ,  Estado de São 
Paulo, CEP 15225-000, Telefone (17) 38071208, co~eio elebrônico ubârana5z~~Bro1i.1ai1.ciira~ 
Entidade sem fins tuemtívos, legalmente constituída e d e a n t e  registrada no órgão competente, 
Vem, respeitosamente à presenp de Va. E*., em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a 
Doam- de que trata o item 7 da Norma no 112004 Nomia Complementar do Serviço de 
Radiodifusão & M a ,  aprovada pela Portariã MC no 103, de 23 de janeiro de 2084, publicada 
No Diário Oficial da União de 26 subsequente. 

f 

G R I s ~ I L I A .  DF . 
00 Q127467&09-9@ =-F, c ,. i 0 da Silva Júní01 . _ _. 

-* 

- 

2 -Estatuto Social, devidamenfe registrado 

3 - Ata de Constbiqã~ da entidade datidamente registrada 

S M  

X 

5 -Relacjíci contado o nome de tabs os associados pessoas W - s  e j d b  

r 
7 -Prova de que seus $ktores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não i 

X 

Não 

Sím 

X 

6 -Prova de que seus dueknes são brasíieiros natos ou natdizados há mais de d a  anos 

Não 

4 -Ata de eleição da h r i a  em exercício, devidamente registrada 

Sim 

X 

Sim Não 

X 1 

??o 
:i 

sim 

X 
Não 



9 - Declmqão, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não d 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na irea urbana da localidade, conforme o 
caso 

1 0  - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

X 

Sim 

X 

Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitkria, ou de qualquer serviço de 
distribuiqão de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos s e ~ ç o s  mencionados. 

Não 

Sim 

X 

Não 12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim 

X 
Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar n9 1f2004 

14 - Declaração, assinada por profíssional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e O 

Sim 

X 

1 

11 - MNYIE'ESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposifles da Norma Complementar n e  112004 e com os dados 
indicados em seu reguerimento, caso seja selecionado 

1 6  - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

1 

Não 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante . 

Sim 

X 

Sim 

X 

1 - Mánifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamato Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

3 - ManifestaçUo de apoio apresentada por entidades ussociativ~s e comunitárias, 1 Sim I Nz8 I 

X 

Não 

Não 

2 - Manifèstação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilío ou residência, o Código de 
Enderqamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 -r Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal X 
(CEP) e assinatura do representante legal i 

Sim 

X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Não 

Sirn 

x 
Não 

;i 

4 -Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorkyão para execução do S e w o  de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia G d  . . 

i 

Sim 

x 
Não 



IiI - ACORDO PARA ASSOCTAÇÃO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorkaqão para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicqões, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as+ações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de s e ~ ç o ,  a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

Sim 

X 

I Endereço para correspondência : Rua Plínio Avelino no 1521, na cidade de Ubarana, 
Estado São Paulo, CEP 15225-000, 
Telefone para contato: OXX- 17- 38071208; 
Correio eletrônico (e-mail): ubaranaíin@hotmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Plúiio Avelino no 1521, centro, U b h a -  
SP, de coordenadas geográficas: 21' 9.96873 de latitude e 49" 43.2197'W de longitude. 



, . 
Riia Pliliio Ayeliilo li" 1521 - Ceiitro - CEP I5  225-íi00 - Ubasaila - SP - Telclóite ( l i )  .iSO'7-.i7!):i ' :..,: ,: 

c> 1 , - A, .. 

Realizada a Assembléia Extraordinária no dia 29/05/2009, 

depois de assinada pelos associados, a Associação Comunitária de Comunicagão e Cultura 

São Pedro constatou a quantia de 12 (doze) assinaturas em Ata. 

Sem mais, assino e dou fé. 

Ubarana, 19 de junho de 2009. 

Diretor Presidente 



ATA DE ASSEMBLÉIA E ORD 

Aos 29 de maio de 2009, às 20:OO horas, na Rua Plínio Avelino no 
cidade de Ubarana-SP, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Ass 
Comunithria de Comunicaç60 e Cultvra SSio Pedro, com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execuç%o do Serviço de Radiodifusão 
Comunithria, na Rua Plínio Avelino no 1521, centro, na cidade de Ubarana-SP de modo a atender a 
toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 
112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21 :12 horas do dia 29 de 
maio de 2009 e eu Luis Ricardo Gonçalves, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: Pd . J6 S ~ . ~ I P  7 ~ ~ 1 ' 0 6  
No da Identidade: !b?loa?2-~ /bdr'd 
Endereço completo: ~ L J A  ~ D Z Q  d$n5-&t, do S,P&OS 61: 9 q.3 
CEP: 4 S 2 $ $ . o o o  - 
Nome e assinatura do associado: 6dk 
No da Identidade: 32- 28'9 ..L27'- 23 
Endereço completo: & % pA ,' Vd6' - - - & 
CEP: ~ L ~ s s  - 000 
Nome e assinatura do associado 

Nome e assinatura d 
No da Identidade: 

Nome e assinatura do associado: c !boa $\w 6 3 C 
No da Identidade: J 6 9 3 r1 3 -. d 

:a . L 

Endereço completo: C;( 6: 6- pts Q fi Y G V $79 5 P a Sih C\? 48 3 

Nome e assinatura do associa 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: u& 6 4 '%{ rpk 
Endereçocompleto: R,  90-5~. F R u l u ~ o  r i L v A  , 1 4 2  ?D - cEQ7nQ 
CEP: 4-5 az5-Qm - 

COMARCA DE JOSE BONIFACIO sp 
A U T E N T I C A C A o  



Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: M . 7-  /O ã '1(' 
Endereço completo: ug .- T o  5.&" FP? i i -  fm h A  5 / L  h+'- zoJd 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade:, 
Endereço completo: 
CEP: 71 - - >P 

Autentico a pie)mii copii repmgdfiu, 

(L. Y I /  



TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA J ~ R ~ I C A  E 
TABELIÃO DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS. 

Avenida Antonio Gonçalves da Silva, 1.158 -Centro - FONE: (17) 3245-2910 
CPF: 15.200-000 JOSÉ BONIFÁCIO-SP 

Oficial: LUIZ ROBERTO RAFAINI 

Prot.16/06/2009 ' 
I CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR~DICAS I 

COMARCA DE JOSE BONIFÁCIO - EST. SÃO PAULO 

Evsndro Piveth 
Escrevente 

APRESENTADO 

Protocolado sob 

No. 1.340 Fls. 138 

no PROTOCOLO2 

REGISTRADO no livro A-5 
Reaistro Civil das Pessoas 

Jurídicas 

as fls. =Sob número de 

ordem 

Av.03-R.332 

RéG1ãíRO CIVIL E ANEXO. BE 
TABELIONATO DE NOTAS 
MUNICIPIO DE UBARANA . SP 
COMARCA M JOSE BONIFACIO SP 

DE IMÓVEIS E ANEXOS 
LUIZ Roberto RaFaini -Oficial 

Dirceu Vicenbn - Ohcial Substihito 

Carnilo Donizete Barbosa - Escrevente Autonzado 

Paulo Cesar Barbosa Lima - Escrevente Autonzado 

Evandro Pivetta - Preposto Escrevente 

COMARCA DE JOSÉ BONIFÁCXO 

EMOLUMENTOS : 
Ao Cartório R$: 24,77 
Ao Estado R$: 7,04 
Ao IPESP R$: 5,2 1 
Tribunal de Justiça R$: 1,30 
Reg. Civil (5%) R$: 1,30 ;,i 
TOTAL R$: 39,62 
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responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÁO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
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CNPJ ou CPF do Contribuinte 
-. % 

.-UG I Gestão 

(=)Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(c) Mora I Multa 

(+) Juros I Encargos 

(c) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

05.041.06310001-00 

410003 1 O0001 

20,013 

20,OO 
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Nau1 Aparecido da Silva Júnior, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura São Pedro, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Piínio Avelino no 1521, centro, Ubarana-SP; @J" - 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida gela estação o y se 

a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Ubarana FM. 

1 - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no 1í2004. / 

,c 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21" 9.9687's de ';e 
latitude e 49" 43.2197'W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante , 
é: Rua Plinio Avelino no 1521, fundos, centro, Ubarana-SP; 

- a entidade aprqe-a-Projetajetarrécnico de acordo com as disposições daNorma Complementas nQ ,R+ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Ubarana, 20 de Junho de 2009. I\ - ., s 

Endereço para correspondência : Rua Plínio Avelino no 1521, na cidade de Ubarana, 
Estado de São Paulo, CEP 15225-000, n 

Telefone para contato: OXX-17-38071208 ou 92019333; /JLO $99' 52"5 
i Correio eletrônico (e-mail): ubar~@otmai l .com.  
1 / 0 ~ 4 ~ 3 ~  / -zoLd 
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- 
(pessoas naturais) 

Nome: Nau1 Ap. Da Silva Junior 
Endereço: Rua João Virgínio dos Santos, n0377 Bairro: Centro W: SP 
CPF: 096.227.168-30 RG: 16.930.761-X 

Órgão expedidor: SSPISP 

Nome: Luis Ricardo Gongalves 
Endereço: Rua São Pedro, no 466 
CPF: 224.796.368-44 - 

1 

Bairro: Centro UF: SP 
RG: 32.283.629-3 
Órgão expedidor: SSPISP 

,' Nome: Manoel Messias Brito 
i ' 
, Endereço: Rua João Pinto Rodrigues, no 1935 ' . Bairro: Centro UF: SP 

CPF: 734.758.078-15 RG: 5.191.530-3 
Órgão expedidor: SSPISP 

- 
Nome: André Luiz da Silva Data Nasc. 23/08/1982 
Endereço: Rua José Frutuoso da Silva, no 1701 Bairro: Centro UF: SP 
CPF: 221.971.558-22 RG: 42.261.569-9 

Órgão expedidor: SSPISP 

Nome: Alessandra M. C. Cotrim 
- Endereço: Rua Severino Venâncio Martins, no 121 1 

CPF: 255.179.128-69 

Nome: Domingos Aparecido Chiminez 
Endereço: Rua José Frutuoso da Silva, no 1827 
CPF: 080.782.358-95 

Nome: Agnaldo Rodrigues Cotrim 
Endereço: Rua Severino Venâncio Martins, no 121 1 
CPF: 285.991.858-29 

Data Nasc. 12/04/1978 
Bairro: CDHU W :  SP 
RG: 24.298.5 11-9 Y 2 i 

Órgão expedidor: SSPISP 

a 

Data Nasc. 04/04/1974 
Bairro: Centro W :  SP 
RG: 26.175.577-8 
Órgão expedidor: SSPISP 

Data Nasc. 21/04/1979 
Bairro: CDHU UF: SP 
RG: 29.748.754-1 
Órgão expedidor: SSPISP 
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(pessoas naturais) 

Nome: Edson Pires Fabri Data Nasc. 0611 1/1965 
Endereço: Rua Ildelfonso Augusto Souza no 680 Bairro: CDHU UF: SP 
CPF: 084.555.418-22 RG: 16.103.073 

Órgão expedidor: SSPJSP 

Nome: Wilson de Santi 
Endereço: Rua José Frutuoso da Silva no 2032 

, CPF: 696,683.707-59 
Bairro: Centro UF: SP 
RG: 2.106.776 
Órgão expedidor: SSPISP 

(/ - -) Nome: Reinaldo Donizete Pereira 
\ Endereço: Rua José Frutuoso da Silva, no 1546 

i 

CPF: 270.491.768-00 
Bairro: Centro UF: SP 
RG: 29.748.743-7 
Órgão expedidor: SSPISP 

Nome: Vitor Wagner de Crudis 
Endereço: Rua José Rodrigues Lapa no 306 
CPB': 591.072.788-53 

Bairro: Centro UF: SP 
RG: 5.552.720-6 
Órgão expedidor: SSP/SP 

Nome: Nelson Gomes da Silva 
Endereço: Rua Idelfonso Augusto Souza no 516 
CPF: 133.498.638-09 

?. .> Bairro: CDHU UF: SP i+ 

RG: 14.173.682-3 
Órgão expedidor: SSPISP 

9 



Am der d h  do mês de janeiro do ano & 2006, ik 2DaO I&, na sede da ASSOCLAÇÃO CQlvIL@lIT"h E CULTURA 
P-, sito à rua São PeQo, 529, centro, übarana - SPy reuall.am -se todos os membros da Dhtmh e o Conselho 

~iscal, com o pro@ib de degerem a nova admW&@m pam gestso C 29 de W& 2W6 B 28 & abril de 2010. A sesão 

foi presidida pelo presidente Nau1 Aparecido da Silva Júnim, que levantou a fYp6W de quem se candidataria aos cargos 

exigemia de Diretor Presidenie3 Duetor Adminis~vo, V i m  & Opera@% e Conselheiros C o m ~ o s .  A* votação 
%/20h a s e 6  reiação abaixo: 

~~~ 'ZFSPI  SP RG: 32283.629-3 SSP/SP 
CPF: 224.796.368-44 

RG: 5.191.530-3 SSPISP '. 
CPF: 734.7558.078-15 

w D R &  L d / s d b s  r&&. MWRO CIVIL E ANEXO DE 
TABECIOWATO DE NOTAS 
MUNICIf'IO OE UBARANA . Sp Membro do Conselho Comunitário: André Luiz da Silva COMARCA DE JOSE BONIFACIO SP 

RG: 42.261.569-9 ssP/sp A U T E N T I C A Ç A o  

CPF: 221.97 1.558-22 

a~ecido CXminez 

N& havendo mais nada a se tratar, deu-se por encxmda a presente sessão. EU Luis R i d o  Gonçalves, Diretor 
A-vo, redigi a presente ata 



TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E 
TABELIÃO DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS. 

~ v é n i d a  Antonio Gonqalves da Silva, 1.158 -Centro - FONE: (17) 3245-2910 
CPF: 15.200-000 JOSE BONIFÁCIO-SP 

Oficial: LUIZ ROBERTO RAFAINI 

Escrevente 

Dirceu Vicentin - Oficial Substituto 

Camilo Donizete Barbosa - Escrevente Autodzado 

Paulo Cesar Barbosa Lima - Escrevente Autorizado 

I Evandro Pivetta - Preposto Escrevente I 
I COMARCA DE JOSÉ BONIFACIO / 

EMOLUMENTOS: 
Ao Cartório R$: 24,77 
Ao Estado R$: 7,04 
Ao IPESP R$ : 5,2 1 
Tribunal de Justiça R$: 1,30 
Reg. Civil (5%) R$: 1,30 _, 
TOTAL R$: 39,62 r 

A U T E N T I C A C A O  

Autentico a presente copia repmgrlfm, 

VlÍdc mWe com o 3 0  de aukn(ieM 
Valor RCW PW aut~nbcaçlo: RI2,@ 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DE c o m c ~ ç Ã o  E CULTURA SÃO PEDRO 

, â "  
l.3. dq$ ,. , *'S - **>. Ata da Assembléia Geral de constituição da Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura São Pedro realizada no dia 18 de Abril de 2002. 
Aos dezoito de abril de dois mil de dois às vinte horas, na Rua São Pedro, no 529, . 

Centro, em Ubarana - SP, reuniram-se em assembléia geral de constituição e fundação os 
senhores membros fundadores da Associação Comunitária de Comu~cação e Cultura São 
Pedro. Assumiu a presidência dos trabalhos por aclamação unânime, o Sr. Pe. Rubens Carlos 
Severino Sobrinho, brasileiro, sacerdote, CPF no 100.3 15.258-90 Cédula de Identidade no 
20.018.645-0 residente e domiciliado à Rua São Pedro,nO 529 na cidade Ubarana Estado de 
São Pau10,convidando a mim, Alessandra Marciano Pereira Castilho, brasileira, solteira, 
contabilista, CPF no 255.179.128-69 Cédula de Identidade no 27.298.51 1-9 residente e 
domiciliado a Rua Manoel Teodoro do Prado, no 340, Centro, na cidade de Ubarana no 
Estado de São Paulo para secretar a sessão, o que aceitei. - a pedido do Presidente, li a ordem 
do dia, para a qual fora convocada esta assembléia ggral e que tem o seguinte teor: a) 
discussão e aprovação do estatuto: b) constituição e fundação definitiva da sociedade; c) 
eleição e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal; d) outros assuntos relacionados com a 
constituição e fundação da associação. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente solicitou que 
eu procedesse a leitura do Estatuto Social, cujas cópias foram distribuídas previamente aos 
presentes.Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, artigo por artigo, à apreciação e, em 
seguida, á sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou 
modificações, mantendo o teor segundo o conjunto das folhas em anexo nas quais consta 

\ transcrito integralmente o referido Estatuto Sòcial. A seguir o presidente dedarou 
definitivamente fundada e constituída a Associação Comunitária de Comunicagão e Cultura 
São Pedro, procedendo-se, então, a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o primeiro 
período de gestão, foram nomeados: DIRETORIA: Presidente - Pe. Rubens Carlos Severino 
Sobrinho; Vice-presidente - Nau1 Ap. Da Silva Junior; 1" Secretária - Alessandra Marciano 
Pereira de Castilho; 2" Secretário - Domingos Ap. Chimenez; 1" Tesoureiro - Armínio 
Bergamin; 2O Tesoureiro - João Marcelo Feltrim. CONSELHO FISCAL: Antonio Gonçalves; 
José Franquelino Alves; ~da i l son  Batista de Oliveira. SUPLENTES DO CONSELHO 
FISCAL: Agnaldo Rodrigues Cotrim; Edison Pires Fabri; Márcio Fernando Olsen. O 
Presidente, após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, suas funções e 
atribuições que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra e como ninguém 
desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a 
lavratura desta ata, o que eu fiz como secretária em três vias de igual t p r  
datilografadas e, após aprovada, assinada pelo Presidente da* Assembléia, por &, 

- que secretariei a Assembléia Geral nesta data. 
.a 

Ubarana - SP, 18 de Abril de 2002 

(Presidente) (Secretrária) 

CML E AMXO OE 
TABEkIONATO DE NOTAS 
MUNICIPIO DE UBARANA - SP 
C O W X A  LX J O S ~  BONIFACIO SP 



CML E ANEXO DE . - S.J . & 
ATO DE NOTAS 
DE UBARANA . S P  

COMARCA DE J O S ~  BONIFACIO SP 
A U T E N T I C A C A O  

Valor nccbido por autenbugfo: RI 2jB 



COMUNIT~RIA DE GOMUNICAGBO E CULTUM SÃ @77 .* . / - 
ESTATUTO SOCIAL 8 .SP- 

I - DA DENO ÇÃO, SEDE E FINS I 

Lssociação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro , é uma entidade civil de @ :> 

direito privado, sem fins lucrativos, de duragão indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Ubarana, Estado de São Paulo, com sede, na Rua Plínio Avelino, no 1521, Centro. 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro utilizará como 
denominação fantasia Ubarana FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2'- A Associação Comunitária de Comunicação. e Cultura São Pedro tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RARIODIFUS,ÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

coiivívio social; 
\ I c) prestar serviços de utilidade pública, integrNo-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessiirio; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislqão profissional vigente; 
e) permitir a capacitqão dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
. a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infòrmativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; -. 
d) nCio discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-id~olOgico- 

partidário e condição social nas rela~ões comunitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação Política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2' Será obrigatória a plualidade de opUiZOes e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programasão opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes i~iterpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

a momento adequado da programação para 
ável pela R6dio Comunitária . 

03!&ARCA DE JOSE BOCIIFACIO Sp 
A U T E N T I C A Ç À Q  -- $3 3i3 / Ao 
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necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; partic 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

6) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entid 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta CU$J'- & ..- 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vidd3& 
fmce i r a  da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, secretaria. as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesomaria e secretaria, dirigir e supemisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 15" - O Conselho Comunitário, eleito em Assembl&a4~eral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a prograrnaqão da emissora, com vista ao atendimento do 
interessit exclusivo da comunidade. 

) Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
\ cumprirá as atribuições deiinidas pela legislação Yigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliaçiro. 

N - DAS ELEIÇOES 
Art. 16' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até tr+s dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de norninata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 

" 

décimo de associados aptos a votar. 

5 1" - O modo a ser adotada para realímção das eleições será o de votação aberta. 

$ 2 O  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto curulativo ou . , 
- por procurqão. i+ 

93" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

94" - A demissão de qualquer membro ou associado se dará por conta própria. 

Art. 17" - A programação da emissor s princípios e normas dispostas na 
1egislaic;ão vigente no território nacio 

Parágrafo único - Se de redes, excetuadas as 
situações de guerra, c obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário 
arrendamento da emi Comunitária ou de horários de sua' 
programação. 

-m, 



. $2" - A convocação deverá ser feitu com anteceden~ia minima de oito dias, atrav 
,comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura SFio 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programa~ão da emissora, 

, > 

data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocaçtio, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposiqões dispostas no $ 1". 

$ 4 O  - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedencia e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais fíliados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 O. 

Art. 12" - E competência privativa da Assembléia.Gera1 a Destituição de Administradores e alteragão 
do estatuto. 

Art. 13" - A Diretoria da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pcdro, órgsio 
executiva e administrativo, se16 composta por um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e 
um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 anos, permitida a 
reeleição. 

$1" - A Diretoria da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro poderá ser 

1, > substituída, para fínalização do mandato, no todyou em parte, mediante decisão em Assembléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no 9 1'. 

$ 2" - Apenas farão paste da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados h& mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra faro especial. 

Art. 14" - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associaç5io Comunitária de CornuWc@o e Cultura São Pedro enl atos públicos ou 

internos. - .  ia .# 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária de ~okun i ca~ão  
e Cultura São Pedro. 

e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

f )  Prestar as contas ao final de cada exercício íinanceiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afns 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçiio e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

de Comunicação e 
enar e presidir $s reuniões 

s de interesse da associação, movimentar 
e deter o voto de 
car todos os atos 

s~;F~:/\!;o l(Ji-'i(.\&? FEDERA\- 
rditqly!.it:~io [!AS ~orvii~ica$ciEs 
( ;~ j , i i :Er 'E .  (-:C>M Q L>~IGINAC. 

__._-..,A ,-......... -I1.---.----- 



Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por c 
culpa no desempenho de suas funções. 

\- D" ,p 
ArtA0- A receita da Associação Comunifana de Comunicagão e Cultura São Pedm será ~ t i l i z a d ~ ~ ~ ~ ~ ,  d-fg 

única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas hgões ,  bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCWDCLS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposi@es date Estatuto. 

AI?. 6' - A Associação ComunitAria de Comunicação e Cultura São Pedro será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - qualquer pessoa fisíca ou jurídica que contribua mensalmente com 
qualquer importância por ele designada ou apoio cultural. 
I11 - Honorários - os que se distinguirem por benefícios, relevantes, à ' ~ o c i a ~ ã o  ou coletividade. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas, em:Assembléia Geral. 
! 

íT ) Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuiç%o em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão defmitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que inInngirern este estatuta, desde que sua transgressão seja indicada. 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitaçiio, deverá subnietê- 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para delibetação iodamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10" - São orgtios da Associação Comunitária de Comunicagão e Cultura São Pedro : 

a) Assembleia Geral ; 
b) Diretoria ; i 2  :4 

c) Conselho Comunitário 

Art. 11" - A Assembléia Geral, órgão máximo. de deliberaçií~~ da Associação Comqpitária de 
Comunicação e Cultura São Pedro, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 10 do mês de janeiro para avaliaçk e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s) para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e ext@rdinariamente paderfi ser convocada para 
destituição cios dirigentes e alteração estatutária, respeitandb-sk o disposto no 5 1". 

lQ - A AG poderá ser convocada e e pela maioria da diretosia, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínim associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decis Quando a deliberqão se relacionar a 
destiíuigão de dirigentes ou alteração es 
presentes à Assembléia e 
primeira convocação, sem s, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 



VI - DA RECEITA E 
Art. 18" - O Patrimônio e Receita da Assoeiac;ão. C cação e Cu1tu~i 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doaqdes, 
subvenç&es, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancárias e aplicaçiio 
financeira, pelos saldos de exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cdteu:al. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII: - DA REPO DO ESTATUTO E DA DISSOLU~AO 
Art. 19' - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação &da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes a Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira co~ivacaç~o, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20' - A disssolução da Associaç5io Comunit6rka de Com&cação e Cultura Si30 ioedro ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu.patrim6nio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congêi~ere, definida na Assembléia Geral Extraordinária, 
especiahente convocada para este h, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes A 
Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convoca@íes seguintes. 

VIII - DISPOSPÇBES FINAIS 
Art, 21' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a A 9  pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 22" - O presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de a b ~ l  de 2006 e entra em vigor na data ds: 
sua inscrição no registro de pessoas juiídicas, averbando-se a este registro todas as alteraçaes por que 
passar. 

a m ,  10 de janeiro de 2006. 

-. d 
i 4  

Diretor Presidente 

1 (4- 
Luis Ricardo Gonçalves 
Diretor ~dminis&atfvo Diretor de Operaqões 

'- . 

COMARCA DE JOSE BONIFACIO SP 



TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E 
TABELIÃO DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS. 

Avenida Antonio Gonçalves da Silva, 1.158 -Centro - FONE: (17) 3245-2910 
CPF: 15.200-000 JOSÉ BONIFÁCIO-SP 

Oficial: LUIZ ROBERTO RAFAINI 

Prot.15/06/2009 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR~DICAS 

COMARCA DE JOSÉ BONIFACIO -EST. SÃO PAULO 

APRESENTADO 

Protocolado sob 

No. 1.337 Fls. 138 

REGISTRADO no livro A-2 
Reqistro Civil das Pessoas 

Jurídicas 

a s  fls. 18411 86 Sob numero d e  

ordem 

Av.01-R.332 

c-? I José Bonifácio - SP, 16 PE/Ú&&~~.@ 

DE IMÓVEIS E ANEXOS 
Luiz Rabcrto Rafailii - Oficial 

1 Dirceu Vicentiii - Oficial Substituto I 
I Caniilo Donizete Barbosa - Escrevetite Autorizado I 

Paulo Ccsar Barbosa Liiiia - Escreverite Atitorizndo 

Evatidro Pivetta - Preposto €screveiite 

I COMARCA DE JOSÉ BONIFACIO ( 

V&& m t e  c o m  o selo de a&nScidtde 
Valor rucsbido pw autanbuçio: R I  a 

EMOLUMENTOS: 
Ao Cartório R$: 56,OO 
Ao Estado R$: 15,9? 
Ao IPESP R$: 11,79 
Tribunal de Justiça R$: 2,95 
Reg. Civil (5%) R$: 2,95 
TOTAL R$: 89,@ 
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I~om~rovante de Inscrição e de Situação Cadastra! 1 : 

!contribuinte, 
5 

I Confira os dados de ~dentifica~ão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à i 

RFB a sua atualização cadastral. 
1 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.041.063/000100 
COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ $ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTML 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA SAO PEDRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*****H 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-100 -Atividades de rádio 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO 

(1(211 I COMPLEMENTO 

R PLINIO AVELINO 

BAIRROIDISTRITO r 1  (CENTRO 

MUNIGIPIO 
UBARANA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 29/04/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL : d 
i* I 

I 
SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
__d *rrrr*rr 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
i 

'~mitido no dia 18/06/2009 às 14:48:17 (data e hora de Brasília). 
\ 

i" RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli~ue~aqui. 
.Atualize sua págitu 

- -  - 
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Rt:a Pljiiio Avcliiii, 11" 1521 - Cetiiro - CEP J 5 225-000 - Ubaraila - Ç'P - Tclefoiie ( 17) 3807-i708 ,.C$, -C\$ ."d ; 

Após recolhidas todas Manifestações apresentadas, depois de 

conferidas e contadas, a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 

constatou a quantia de 03 (três) manifestações. 

Sem mais, assino e dou fé. 

Ubarana, 19 de junho de 2009. 

L. .- Diretor Presidente 



/ 1 

~ ~ E S T A Ç Ã O  DE ENTIDADES ASSOCUTNAS E C 0  s ,. d J  

A Associação Desportiva Veteranos de Ubarana (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ 

sob o n" 03702045/0001-04, com sede R. Manoel Teodoro do Prado, 522 - Centro, na cidade de 

Ubarana, Estado de São Paulo, CEP 15225-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 

e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nq l2004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação 

Comunitária de Comunicaqão e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o SeMqo de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

i 

Ubarana, 15 de Junho de 2009. 
/ 

i\ 
ante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Idevaldo Perpetuo de Souza 
CPF: 142.256.518-19 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNFJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

SER?!'l~O I ~ U B L I ~ : ~ ~  FEDERAL 
~ ~ l i \ ] ~ ~ ; - [ ~ ~ i "  1311:; CO~\AINI(JAÇOES 



J~om~rovante de Inscrição e de Situa~ão Cadastal 
i'"'̂ -~..-~--." .------..---" -,.--,-- -Ill-l_ll_-.Ill-IIX~.--.".--" ".- 
JContribuinte, I 
iconfrra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
JRFB a sua atualização cadastral. 

\ 
I 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURCDICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
03.702.045/0001-04 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO s$t:yRA 
MATRIZ CA DASfíUiL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DESPORTIVA VETERANOS DE UBARANA 

I ADVUBA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONdMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não específicadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES EcON6MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R DO MANOEL TEODORO DO PRADO 

BAIRROIDISTRITO 1 CENTRO 
MUNIC~PIO 

UBARANA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇhO CADASTRAL -. J 
<+ 1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
rrrrrr*f Cf****rr 

1 

Emitido no dia 03/06/2009 as 17:25:11 (data e hora de Brasilia). 

visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ci i~ue auui. 



DE UBARANA. 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de 2008, as 20:OO hs, na sede da 
Associação Desportiva Veteranos de Ubarana, "ADVUBA, sito a rua Manoel 
Teodoro do Prado, no 522, centro, Ubarana -SP, reuniram-se todos os membros 
da Diretoria e o Conselho Deliberativo, com o propósito de elegerem a nova 
administração para gestão de 15 de janeiro de 2008 a 14 de janeiro de 2010. A 
sessão foi presidida pelo presidente João Carlos Martins, que levantou a hipótese 
de quem se candidataria aos cargos existentes de Presidente, Vice-presidente, l0 
Secretário, 2O secretário, l0 Tesoureiro, 2O Tesoureiro, Conselho Fiscal e 
Suplemente do Conselho Fiscal. Após votação foram eleitos a nova Diretoria e 
Conselho Deliberativo e Suplentes, conforme relação abaixo: 

1 

C -- C=w-- -. -- 
l0 Secretário: Carios Antonio de Souza 

RG: 24.286.487-9 SSPISP RG: 18.507.965 SSPISP 
CPF: 254.980.768-51 CPF: 053.000.758-41 

CPF: 371.499.178-6 ATO DE NOTAS 
DE UBARANA . SP 

COMAkCA DE J O S ~  BoNiFACiO SP 
A U T E N T I C A C A O  

CPF: 062.406.128-04 

RG: 16.930.863 SSPISP 

RG: 26.101.521-7 SSPISP 
CPF: 080.782.078-40 

Não havendo mais nada a se tratar, deu-se 
Carlos Antonio de Souza, secretário, redigi a 

, - 

RG: 32.343.010 SSPISP 
CPF: 258.398.608-05 

por encerrada a presente sessão. Eu 
presente ata. 



CERTIDÃO 

Certifico e dou f é  haver juntado a có- 

p i a  da ATA DA REUNIAO, da m ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Â ~  DESPORTIVA   TER ANOS DE üBA 
RANAn, desta comarca, nos autos de REGISTRO DE ESTATUTO, da enti- 

dade, sob no 225, Livro "A-2",  Registro Civil das Pessoas ~uridi- 

cas, ás f l s .  040/2, deste. cartório. Nada mais, Todo o referido é- 

verdade e da fé 3) de junho de dois - 
m i l  e oito (2.008). E Camilo Donizete Barbg 

sa) , Escrevente Aut datilografei, conferi, subscre- 

vo e assino. 
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FVPANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUMTARIAS 

A ASSOCIAÇ.?~ VOLWNTARJA DE COMBATE A0 CANCER DE UBARANA -S ,P, 

(cleiio~iiiiiação cla eiitidade). hiscrita i10 CNPJ sob o 11" 0130782 036%. / 6861-86 , 

coilisede Rua S ~ O  Pedro nQ 170 - Centro , lia cidade 

de Ubxaia, Estado cle SZio Paiilo. CEP 15225-000. entidade serii fins lucrati~ros, legaliiieiite 

constituída e de\-ic1ariieiit.e registrada no órgão coiilpeteiite, \-ei.ii, lios termos cle que trata o subitem 

7.2.4 da Nosliia Cor~iple~iiei~tar 1iq12004. demorlstrar o seu total apoio A hiiciati~-a da Associa~50 

Coliiiiiiitál-ia de Co1ii~iliicaç50 e Cultiira São Pedroo, que tem por interesse executar o Sen-iço de 

Radiodifiisão Co~ilii~iitkia. Afirrlio ,7iida qiie a sede desta entidade se sitiia na área prete~idicla para a 

Noilie c10 represelitruite legal: CLEUSA RODRIGUES DOS SANTOS 

ATENÇAB: Para ser co~isideracla \-blicla, esta declaração cle~erá sei. acoriipsud~acla de cópia 
aiiteliticada c10 coriipro\-aite de i~iscrição iio cadastro Nacional cle Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleiçao ou do Ter1110 de Posse do Declaralite. 



Gsmprovante de Bnascriqiiiio e de Sítuaqgo Cadastra! O 

- .--- - -..- . :>, 

contribuinte, 

:$onfi[a o s  dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divergência, providencie junto a ' i 

";h 
L I 

3-1 L .# RFB a sua atualização cadastral. ,4 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INScRIÇhO 
07.782.361/0001-86 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITLIAÇÃO s2"/:$pRA 

CADASTRAL 

ASSOCIACAO VOLUNTARIA DE COMBATE AO CANCER DO MUNICIPIO DE UBARANA-SP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPA~ 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

, ' GO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS . .63-6-00 -Atividades de organizaQões associativas ligadas i cultura'e à arte 
94.994-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

G d D t ~ 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASÇOCIACAO 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de  junho de  2007. 

Emitido no dia Q811012007 as 14:43:48 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.. 
Atualize sua páging 

______.--- Em, -a- " 
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~ N I F E S T A C Ã O  DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUMT~US q- &f , 

4 i< P C' 

A 4~ F,, cdr_33 - ~mun& (?eAkke se ~bfm~ 9 s  &&i CA s 
(deiiouGnação d; entidade). hiscrita i10 CNPJ sob o ii")?, 7 iJd c [) ?-5,/m 9.  I @ 0 - . 
coiiisede RJA ,&MT , lia cidade 

de Ub~aiia.  Estaclo de São Paulo. CEP 15225-000. e~itidacle sem fí~is lucrati~~os, legalilielite 

co~istihiícl a e cleviclamente registracl a no Órgão competeiite. vem, 110s terlilos de que trata o su biteiii 

7.2.4 cla Norilia Coliiple~lieiitar li2 112004. cle~ilo~~strar o seti total apoio h iniciativa da Associação 

Coiliiiiiitiria de Coiii~i~iicação e C~ulhira São ~edro.  que te111 por hteresse executar o Se~-rico cle 

Raclioclifirsão Coiliii~iitailia. M i m o  ahcla que a sede desta entidade se sittia~ia área preteiidicla para a 

prestação clo S e ~ ~ i ç o .  

Nome do representante legal: C i L, L JC i~ I Ld E$& G&(s.~; Ai"-' 

CPF: ?(e6 . JG3 ,5&8.- 49 

ATENCÃO: Para ser coilsideracla ~4lida. esta declaração deverá ser acoiilpadiada de cópia 
atite~iticada do coillproralte de iilscriç50 no caclastro Nacioilal cle Pessoas Juridicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Ter1110 de Posse do Declarailte. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastra/. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

~ÒDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 09/06/2009 as 10:55:12 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para iiifor~nações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua págii~a 

sef?c//$o ~ ú ~ [ _ i c g  FE[>ER,qL 
l \ j l l ~ J l ~ ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ )  L]{A,$ coh(lpi2p , --c - P  vlL,f l ( . . ,  jk.3 



ATA DE POSSE DA DIRETORIA DA "ACEPELBB" - "ASSOCIACAO E 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS EGOL~GIGPIS DE UBAMNA'. Aos 
três (03) dias do mês de maio de dois mil e oito, reuniram-se na Sede da 
ACEPEUB, conforme lista de presença os senhores; Lucilene Guilherme da 
Fonseca Carvalho, portadora da Carteira de Identidade no 23.104.943-2 e CPF 
786.263.588-49; Marinésiâ Decândio Freitas, portadora da Carteira de 
Identidade no 10.278.294 e CPF 025.695.638-38; Renato Villanova Benages, 
portador da Carteira de Identidade no 15.625.001 e CPF 060.838.758-46 ; 
Mayara Cristina Christal, portadora da Carteira de Identidade no 33.748.31 1-5 e 
CPF 31 9.61 8.1 08-1 6; Aparecida de Fátima do Nascimento, portadora da 
Carteira de Identidade no 10.639.292 e CPF 047.852.368-84; Alessandra M. 

\ 
Castilho Cotrim, portadora da Carteira de Identidade no 27.298.51 2-9 e CPF 
255.1 79.128-69; Susana Alves, portadora da Carteira de Identidade no 
47.535.778-4; Simoni Aparecida de Oliveira, portadora da. Carteira de 
Identidade no 41.464.385-9 e CPF 339.513.018-56; Adriane Silva de Castilho, 
portadora da Carteira de Identidade no 41.464.741 -3 e CPF 359.348.978-37; 
Nelio Reis Julião, portador da Carteira de Identidade no 28.002.416-2 e CPF 
260.352.578-60; Johnny Chester Avelino, portador da Carteira de Identidade no 
16175633-3; Pedro Orlando Santos, portador da Carteira de Identidade no 
41.601.777-0; Luiz Ricardo Gonçalves, portador da Carteira de Identidade no 
32.283.629-3 e CPF 224.796.368-44; Sérgio Renato Gonc;alves, portador da 
Carteira de Identidade no 21.860.615 e CPF 4 12.700.748-30; Aderbal Rafael 
Bailo, portador da Carteira de Identidade no 32.283.630-X e CPF 334.072.578- 
05; Elisândra Proeti Genari, portadora da Carteira de Identidade no 25.388.250- 
3 e CPF 121.765.458-50; Mauro Avelino Júnior, portador da Carteira de 
Identidade no 24.505.166-1 e CPF 070.481.468-42; José Carlos Augusto, 
portador da Carteira de Identidade ri0 18.555.276 e CPF 098.233.248-32 e 
Ricardo Aued da Cruz, portador da Carteira de Identidade no 34.765.138-2 e 

I 
CPF 334.736.408-24; Gilberto de Andrade Freitas, portador da carteira de 
identidade no M-1.598.799-SSP-MG e CPF 365.214.696-49; par); deliberar 
sobre assunto referente a posse da diretoria da ASSOC~A(~WO E CENTRO DE 
ESTUDOS E PESQUISAS ECBL~)GIGA% DE UBARANA 'ACEPEUB', com 
mandato de 03 de maio de 2008 a 03 de maio de 2012. Realizou-se a eleição 
da diretoria e diretores executivos para um mandato de quatro anos, para a 
qual foram indicados e eleitos Lucilene Guilherme da Fonseca Carvalho como 
Presidente e Nélio Reis Julião como vice presidente, Simoni Aparecida de 
Oliveira como primeira secretária, Adriane Silva de Castilho como segunda 
secretária, Renato Villanova Benages como primeiro tesoureiro, Elisândra 
Proeti Genari como segunda tesoureira, Sérgio Renato Gonçalves, Aderbal 
Rafael Bailo e Aparecida de Fátima do Nascimento (como membros titulares do 

ACEPEUI3-Associação e Centro de Pesquisas Ecológicas de Ubaraila . 

Rua Barros, 246 Centro CEP 15225-000 - UBARANA-SP 
Fone: 017 - 3807-7214 acepeüb eco1ogia~~~~nlioo.com 

9709-2129 acepeubecola~ia~alioo.co~~i.br 

Lei de Utilidade Pública de 17 $e março de 2005 sob no 504105 v 



conselho fiscal - primeiro cons@íheiro, segisindo';r':conseIheiro e terceira 
conselheira respectivamente), Pedro , OrlantJo . ~ Q S  ., Santos , Jofé Carlos 
Augusto e (uiz ~ ic&rdo Gonçalves (como membios suplentes do conselho 
fiscal - primeiro , suplente, segpndo suplente e terceiro suplente 
respectivamente). Marinésia DecândT0'-Reitas e Gilberto de Andrade Freitas 
assumiram como Diretores Executivos da entidade e Fabrício Roberto 
Decândio foi nomeado Diretor de Relações Internacionais. Após a eleição, a 
nova diretoria foi empossada. A nova presidente, Lucilene Guilherme da 
Fonseca Carvalho, agradeceu o voto de confian~a de todos, esperando 
contribuir para avanço da comunidade. Não havendo mais nada para ser 
discutido, encerrou-se a reunião. Marinésia Decândio Freitas e Gilberto de 
Andrade Freitas, Diretores Executivos, redigem esta ata que vai por nós 

'nada. Diretoria abaixo assinados. 
ilherme da Fonseca 

Presidente (a) do Conselho Fiscal: Sérgio Renat 
Membro do Conselho Fiscal: Aderbal Rafael Bail 
Membro do Conselho Fiscal: Aparecida de Fátim 

i 
-----------v------------------- ............................... 

REGiSTRO CIHL E ANEXO DE 
TABELIONATO DE NOTAS 

MIJNICIPIO oa UBARANA . SP 

Valido somente cm Q 

R E G m  CIVIL E ANEXO DE 
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MUNICIPIO DE UBARANA . SP 
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ASSmADA PELOS DIRIGENTES DA ENTID/hDE 4'- .s, ., 9 nsd 
13 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de diligentes da Associaqão Comunitária de 
Comunicação e Cultura São Pedro, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

~ l . 6 8 4 6 '  A CPF: 224.796.368-44 

CPF: 734.758.078-1 5 

A ~ D  R s L V P S  . Q A S ~ L ~ / A  
Membro do Conselho Comunitário: André Luiz da Silva 
CPF: 221.971.558-22 -, 

gues Coh-im 
CPF: 

Membro d o ~ e 6 o m u n i t á r i o :  Edson Pires Fabri 
CPF: 084.555.418-22 

Endereco para correspondência : Rua Plinio Avelino no 1521, fundos, na cidade de Ubarana, 
Estado de São Paulo, CEP 15225-000, 
Telefone para contato: OXX-17-3807 1208 ou 92019333; 
Correio eletrônico (e-mail): ubaranafm@hotmail.com. 



, I : ,  >' 
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Recolhidas todas as folhas, depois de conferidas e contadas, a 

Associação Con~unitária deCoiiiunicação e Cultura São Peclro coiistatou a quantia de 

2 13 assinaturas. 

\~ 

Sem mais, assino e dou fé. 

Ubarana, 19 de junho de 2009. 

Diretor Presidente 



IMANTFESTAÇÃO DE APOIO COLEWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Asociação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Se*o de Radiodifusão Comunitária. 

Mrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rr" 112004, demonstramos o nosso total apoio a 
iniciativa da Asociação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abairro-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Asociação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associaqão Comunitária de Comunicaqão e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

17 . _. r.. I, 
b *i%. 

1s 



IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Asociação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇ~O DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso totd apoio a iniciativa 
da Asociação Comunitária de Comunicação e CuItura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicaâos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ESTAÇAO DE APCIIO COLETIVA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Asociação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação$o Serviço. 



NPANIFESTAÇAO DE APOIO COLETFVA (abaiso-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso tota1 apoio a iniciativa 
da Asociaqão Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 



MANIIFESTAÇÃO DE APOIO COLETnTA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ESTAÇAO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) .--- 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004 ,  demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Asociação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifùsão Comunitária. . , 

Afimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMp.  



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, d e m o ~ a m o s  o nosso total apoio à iniciativa 
da Asociaqão Comunithria de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co 

Afirmamos ainda que os enderws, abaixo indicados estão situados na área pretendidspara a prestação do Serviço. 

NOME L E G ~ E L  ( IDENTIDADE I I ASSlNATURA 
I 
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ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 daNorma Complementar ne 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Asociação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrmarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. n 



ESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaho-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Asociação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e ~ p .  
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Riia Plriiio Axcl~iio 11" 157 t - Ceiitro - CEP 13 225-000 - Uba~am - SP - Tclcfoiie (17) 3507-170% 

Recolhidas todas as manifestações, depois de conferidas e 

contadas, a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro constatou a 

1 , ,, quantia de 117 (cento e dezessete) manifestações. 

Sem mais, assino e dou fé. 

Ubarana, 19 de junho de 2009. 

Diretor Presidente 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDTTp'~, 
I 
L ., * 

seu total apoio a iiuciatim da AssociaçBo Coiiiuiiithia de Coiii~~~ucação e Cultura São I'eciro. que te111 por 
interesse executar o Sen-iço de Radiodifiisão Coiiiuiuthia. 

Afiriiio ainda que a minha residêiicia se situa iia i e a  pretendida para a prestação da. S e ~ ~ i ç o .  

Ubarana. 10 de Junho de 2009. ,. 

. . 
( 
'.- MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA~ 

uessoa fisica. 3.eiii. 110s temos de Que trata o subiteili 7.2.4 da Noriiia Coiiil,leiiientar 11" 112004. cle~noiistru o 
Seti total apoio 9 iniciativa cla As~ociação ~Òliiu~iithia de Coiiiw.ucação e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse esecutar o Sen-iço de Radiodifusão Coiiiuiutlria. 

Afir~iio ailida que a milha residê~icia se situa lia hea pretendida para a prestação CIO Sen-iço. 

Ubara~m, 10 cle Juiilio de 2009. 

~ o L J ~ ~ A ~  
Assinatura 

4. 
r-7 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU - , - L  :+ +# 

L 

/ 1 
i , 7r 

1 - . portador da caiteirj de 

identidade li0 . residenteIia'/ l , ~ .  
\ 

/ i  ' I  

li0 , na cidade de Ubxam, Estado de Siío Paulo. CEP 15225-000, \ 

pessoa fisica, \-em. lios temos de que trata o subite111 7 2.4 da Noma Co~iipleiiientar 11' 112004. clenioiistrx o ' \ i , 
seu total apoio à iillciati~n da Associação Comuiiitlria de Coillunicação e Cultura São Peciro, que teiil por 
i~iteresse executar o Sei~iço de Radiodifusão Co~iiuiYthia. 

i 
Afirino ainda que a niiiilia residêiicia se situa lia área preteiiclida para a prestação do Sen-iço. - 

' \ I  



- MANIFESTAÇÁO DE APOIO I N D I V I D U ~  

seu total apoio a iiiiciati~a da Associação Co~iiuiiitji-ia de Coiiiiiiiicação e Cultura São Pedio. que te111 por 
interesse executar o Seniço de Radiodifusão Coiiiuiiitji-ia. 

Afir1i1o ainda que a milha residência se situa lia jrea pretendida para a p~estação do Sei-viço. 

-. portador da carteira de 

in 

interesse executar o Sen-iço de Radiodifusão Coliitiiiitjria. 

Afirmo ailida que a luiiilia residêiicia se situa lia jrea pretendida para a firestação do Sei?-iço. 

F' Gt, - :;: 
c2 i.> , -. 

Ubaraiia, 10 de Juiilio de 2009. 

P"' 
Assiliatura 

-. - -  - - - - a  

-. > e  
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1 MANIFESTAÇÁO DE APOIO I N D I V I D ~  A 

pessoa física. \.em. nos temos de que trata o subitein 7.2.4 da Norl~ia Coiiil~le~iie~itar 11' 112004, deiiio~lstrar o 
seu total apoio a iniciativa da Associação Coiiiunitji.ia de Coiiiu1ucação e Cultura São Pedro. que teiii por 
interesse executar o Serr-iço de Radiodifusiío Colnuiiit&ia. 

Afi1'1iio ailida que a milha residêiicia se situa lia área preteiidicla para a l~restação c10 Sei-v-iço. 



MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDU,' 

i ' . na cidade de Ubmna. Estado de São Paulo. CEP 15225-000. 
pessoa fisica. xe111. lios teriiios de que trata o subiterii 7.2.4 da Nor~lla Coii~pleiiler~tar li" 112004. cleriioiis~ai: o 
seu total al~oio à iiuciatixa da Associação Coiiiuriitkia de Coi~iuLiicaçdo e Cultura São Peho, que tenl por 
interesse executar o Se171ço de Radioclifusão Coiiiiirutái.ia. 

Afir~iio ainda que a rniiilia residêiicia se situa na kea pretendida para a prestação do Ser~iço. - 
F.' - F"-e .. " "  L -, ..,';:f, ,,,, 

&-, 
- 

.> , ; >: . 
8 ,  i.., . . Ubarana, 10 de Juiilio de 2009. , . 

, ., . 

7 ; - , <- 
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Assiilatura 

i I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa física. Terli. lios terilios de que trata o subiteiii 7.2.4 da Norilia Coiiil,lerner~tar 11~ 112004. deriioristrar o 
seu total apoio à iiuciatixa da Associação Coriiuiiitkia de Coiii~ucação e Ciilma São Pedro. que ter11 por 
interesse executar o Seniço de Radiodifusão CoiiiurutL.iria. 

Afii-1110 ainda que a niiiiki residêiicia se situa ria iuea pretendida para a prestação do Ser~iço. 
,+ ,:, ! , ,, 
!- r) .-,.n - ' , :, 9'- :.. ;' ?',, 

I 

Ubaraiia, 10 de Julho de 2009. 
O 

iteiii 7.2.4 da Norriia Cor~~pleiiieiitar 11@ 112004. demo~istrm o 

sei1 total apoio B iiuciatix-a da Associação CoiiiuriithRa de Coi~iu~~cação e Cultura São Pedro. que teiii por 
iiiteresse esecutar o Se1-i-iço de Radiodifi~sao Cornuiutkia. 

AEirmo ainda q ~ ~ e  a iiunlia resiclência se situa ria Frea pretendida pwa a prestação CIO Sei~iço. 
- -.. 

C , -.-.'. 
t ' ,'I.. e'- %i3 

Ubaiaiia. 10 de Juiilio de 2009. 

T--_ 
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MANIPESTA~ÁB DE APOIO INDIVIDUA;' 

8i. 

\) 06t, ROQ  LI^ ~ B f l  
identidade li0 /f q - Z ~ $ 3  , .@ 

11' A,/ /I$ , lia cidade de Ubxana, Estado de São Paulo. CEP 15225-000. 
pessoa física. T-eiii. lios terilios de que trata o subitem 7.2.4 da Noriiia Col~~ple~iieiitar 11' 112004. clenio~istrai. o 
seu total apoio a iniciativa cla Associação Co~uuiiitkia de Coii~u~iicação e Cultura São Pedro. que te111 por 
interesse esecutar o Sei~iço de Radiodifusão Coiiiuiutkia. s, 

Afirmo ainda que a O do Sei~iço. 

Ubaraiia. 10 cle Ju 

' - MANPFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAJ- 

pessoa física. \-em. lios teriiios de que trata o subiteiii 7.2.4 da Nor~iia Coliiple~iieiitar 11' 112004. deliioiistrx o 
seu total apoio a i~iiciati~a da Associação Coiiiu~iitkia de Co~ii~uiicação e Cultura São Pecko, que te111 por 
iiiteresse executar o Sen-iço de Radiodifiisão Coiiiu~litkia. 

Mriilo aiiicla qtie a 1iUii1ia resiclêiicia Se situa lia área pretelidicla para ti prestaçiio do Sei-viço. F, -ay-? - r!Jk,:. f io ,% 

, @ 
.*_I : 2.Z 

Ubaraiia, 10 cle Julho de 2009. 

~'\&cxI( h cm-h CT:M/~Q. I --.<_ 
Assinatura 

it 

. . * e  

I - MANIFESTA@ÁO DE APOIO INDIVIDUL..d, 
:* 

i~iteresse executar o Sei-viço de Radiodifusão Coin~iluthria. 

Afiriiio aiiicla que a iiiiiilia resiclêiicia se situa lia área preteiidicla para a prestaçBo c10 Ser\-iço. 
, 

Ubaia~m. 10 de Juiilio cle 2009. 

. 



pessoa fisica, -\-em. 110s ternlos de que trata o subite111 7.2.4 da Norilia Co~iq~lementar Li" 112004. denlo~istrar o 
seu total apoio A iniciatin da Associação ~o~iiunit&ia de CoiiiuIiicação e Cultura São Pedro. que te111 por 
interesse executar o S~IT-iço de Radiodifusão Coniu~uttkia. 

Afiril~o ai~icla cpe a iiiilha resitlência se situa lia hrea pretendicla para a prestação cio S e ~ ~ i ç o .  

f-' 
Ubaraim.. 10 de Junho de 2009. - / 

/ li; 
Q CP .*3 

L, ' ,,'L',, 

- &$ii1atuia i /  " v 2 , ,, @4;2:ji!i\% . .. 
. .r .. . ~ . .  . 

w 
pessoa fisica. veni. nos terlilos cle que trata o sobheiil 7.2.4 da Nornla Co~nple~iientar ii" 112004. deiilonstrzir o 
Seu total apoio i iniciatili? da Associaçiío Co~iiunitária cle Con~uIucação e Cultura São Pedro. que te111 por 
interesse executar o Sel~iço de Radiodifusão Co~iiuiutária. 

Afirnlo ainda que a iiiiiilia residência se sihia lia área pretendida para a piestação do Sel-\iço. - 

F.. 

Ubarana, 10 de JUI&O de 2009. 
a 1-- - ; : ' cmG *z 

Gsriaj(?mtfiR~, de $ :C :. 
Assinatura * 

. . 
- 

? .  .a 
i4 

e 

i MANIFESTAÇÃO DE APBIC VDIVIDUAL 

no &yp , lia cidade de Ubajana, Estado de São Paulo, CEP 15225-000. 
pessoa fisica, Tem. nos ternios de que trata o subite111 7.2.4 da Noi-ilia Coil~pleiiientar li" 112004, deilio~istrar o 
seu total apoio a iniciativa da Associaçiío Comunit"ria de Coinunicação e Culwa São Pe&o, que t e ~ n  por 
interesse executar o S e ~ ~ i ç o  de Radiodiiusão Coniiinitiwia. 

Afirrrio ainda que a iiuidia residência se situa ria área e<l~reteiidida para a prestação do Seriiço, 

Assinatura A' 



pessoa física. x.eiii. lios terliios de que trata o subitem 7.2.4 da Nor~iia Coiiiple~iieiitar li" 112004. cleiiloiwtcar o 
seu total apoio 4 iniciati~a da Associação Colnu~iitál-ia de Coiiiwucação e Ciiltura São Pedro. que te111 por 
interesse executar o Sen-iço de Radiodifusão Comutiitkia. 

Afiriiio aiiida que a milha residê~icia se situa lia ál-ea pretendida para a prestação clo Sei-vigo. 

Ubaraiia, 10 de Julho de 2009. 

. . 

Assiliatura 

Afir~iio ainda que a ~iliiilia resiclêiicia se situa na &ea preteiiclicla para a prestaçiío do Seniço 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 
ri 

,C!-!&- :*I-, " >?wu:i ,h~ . portador. cla carteira d 
ideiiticlacle li0 3(2, 3 5. L\' , /?Li . residente na Rua :"r- ,, I- ,,,<~.<: 2 61 /(v~P.J i' 

k' & (2 . cidacle de U u  
pessoa física. 3-em. lios tes1iios de que trata'o subite111 7.2.4 da Nor~iia Co~iipleiiielitar 11' 112004, cleliio~istrar o 
seu total apoio à iiuciatixa da Associação Co~iiuiiitjiia de Co~iiunicação e Ciiltura São Pedro. qile tein por 
i~iteresse executsu- o Seniço cle Radiodifusão Coiiiunitál-ia. 

Afiriilo aiiicla que a ~iiinlia residência se situa lia hrea pretetidirla para a prestaçio do Sei?-iço. 

Ubaia~m. 10 cle Juiilio de 2009. 

,- G\ . ."- k+T. ? / C ~ / - ( ~ ~ : ~  
' Assitiatura 



I MANIFESTA~ÁO DE APOIO INDNIDU ' 

item 7.2.4 da Nornla Co~nple~~ie~itar lig 112004, deiiioiistrar O 

seu total apoio i iluciatiya da Associação Coiuu~iitária de Co~nuucação e Cultura São Pedro. que teni por 
iiiteresse execiitar p Sei-viço de Radiodifusão Coiiiiiiiit &ia. 

* 

Af~~:llio ailida clue a lnilha residêlicia se situa lia área pretendida para a prestacão do Seniço. . ' 

Ubaralm. 10 de Julho de 2009. 

Assiliatura 
- .  - - 

~ -- 

, ~ 

( L MANIFES TAÇÃO DE APOIO I N D ~ ~ I I L -  ,L 

da crutei~a de 

seu total apoio i illiciati~a da Associação Coiiiuiiitaria de Coiiiuliicação e Cultura São Pedro, que tem por 
iiiteresse executar o Sei~iço de Radiodifusiío Coiiiuiutária. 

* 

Afiriiio ailida que a iiu~llia resiclêiicia se situa lia hea ~~reteiiclicla para a prestaçÊío do Serviço. 
-. E.? -% 

G , -.;... 
c.-J '. i; ,:2. c.2 -3;. .i Ubara~m. 10 de Julho de 2009. 

i*? 

Q @ '. (id 

.&'.a .o;p 
,L d@s;;$i ,.:,.:i, 

,- 

( MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIIVIDUA'. 

interesse executar o Seniço de Radiodifusão Coliiuiiitária. 

Afir111o ailida a iniiilia residência se situa lia hea pretendida para a p~estação do Sel-víço. 

Ubara~m. 10 de Jui 



B 

1 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAF 

seu total apoio a iiuciati~a da Associação Coinuiiitaria de Comnunicação e Cultura São Pedio. que teni por 
iiitel-esse executar o S e ~ ~ i ç o  de Radiodifiisdo Co~liuiuthria. 

I 

Afiri~io ainda que a iii~ilia residência se situa lia hea pretendida para a l~restaçdo do Se1-r-iço. ; s::.. - :<:, 
! c> i....r, 

' 
@ : 

,'L. 
.~," .<.J 

155 ' :.o 

Ubamiia. 10 de Jii~ilio de 2009. v-- ~2 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDI L 

seu total apoio a iiuciati~a da Associação Coiiiuiiitária de Coi~iunicação e Ciiltura São Pedro. que teiii por 
interesse executar o Sei-viço de Radiodifi~são Coiliunitaria. 

Afirizio aimla que a iiUii11a resiclêiicia se situa lia hrea pretelidicla para a prestaçdo clo Sei-viço. 

i MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDU, -' 
. - 

item 7.2.4 da Nor~ga Coiiipleilientar 11' 112004, cle~iionstrar o 
seu total apoio à iiuciati~a cla Associação Coiiiii~iithria de Comuuicaçb e Cultura São Pe&o. que tem por 
i~iteresse executar o Sel-viço de Radiodifusão Colliuiutlria. 

Afirl~io ailida que a ~iuiilia residência se.situa lia hrea pretendida para a prestação do Se17-iço. - 



=3 

i MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAT 

interesse executar o S e ~ ~ i ç o  de Radiodifusão Coiiiu~itkia. 

Afirmo ailida que a ~iulilia residêiicia se situa lia Area pretendida para a pestação do Seniço. . ' 

B 

, 
t MANIFESTA~ÁO DE APOIO INDIVIDU) -' 

, residente na Rua 

pessoa fisica. \.elii. lios termos de que trata o subiteli1 7.2.4 da Nor~iia Coiiiple~iientar n" 112004, de~iioilsúrar o 
seu total apoio 21 iiuciati~a da Associação Coiiiuiiitji-ia de Co1i1~1iicação e Cultura Sbo Pedro, que tem por 
iiiteresse executar o Sei~iço de Radiodifusão Coiiiu~ut Aria. 

Afiriilo ainda que a iiiiidla residência se situa lia Area pretendida para a 11restação do Sei-viço. - 
.' & - ;",$ e .! 

Ubara~ia, 10 de Julho de 2009. % t. :., '":" 
, $, . ' ::a .- 2 ,  06 i..' 

' 9, C/I i J  
d& i3 .3 
i @de$ iL>9-,... h,. \ . , 

-; d 
<*' 

' MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU, . 

pessoa fisica. 1-em. lios terilios de que trata o subite111 7.2.4 da Nor~iia Co~iipleii~e~itar 11' 112004. deitioiisúrar o 
seu total apoio a iiuciati~a da Associação Coiiiuiiitkia de Comunicação e Cultura São Pedro, que tem por 
interesse ekecutar o Ser\-iço cle Radiodifiisão Coii~u~utál'la. = 

Afiriiio aiiicla que si 111i1ilia resiclêiicia se situa lia área preteiiclicla para si psestaçiio CIO Sen-iço. 



i I - 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:ii0 7 2  L! , lia cidade de U ~ W ~ I L ? ,  Estaclo de São Paulo, CEP 15225-000: 
pessoa física, x.ei11. nos ter~iios de que trata o subite111 7.2.4 da Norlfia Co~ill~leiiieiitar li" 112004. deiiionstrar o 
seu total apoio a iniciativa da Associação Coli~u~iitária de Coi~iuiùcação e Cultura São Pedro. que teln por 
interesse executar o Sei?-iço de Radiodifusão Coiii~iiut~ia. 

firiilo ainda que a iniiiha residêiicia se situa lia kea pretendida para a prestação do Serviço. c,c. L ::; 

Ubarart7. 10 cle Juiilio de 2009. 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

seti total apoio A i~uciatix-a da Associação Coiliuiiitária de Coii1unicação e, Cultura São Pedro. que tem por 
interesse executar o Sei?-iço cle Radiodifusiio Colliuiiitária. 

Afirmo aiiicla que a ~iu~ilia resiclê~icia se situa na irea pretelidicla para a prestação CIO Sei?-iço. 
,- y.:, " :,;'! 

d 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUl 
\ 

dar 8 carteja de 
?'9vc r 04 g 3 

11' 7 Y  0 . lia cidade de Ubarana. Estado de São Paulo. CEP 15225-000. 
pessoa física. x.eiii. lios terinos de que trata o subitem 7.2.4 da Nor~fia Coii~plementar ri" 112004. demolistra o 
seu total apoio i iiuciati~a cla Associação Coinunitária cle Coii~u~iicação e Ciiltura São Pedro. que tein por 
jiiteresse executar o Sel~iço de Radiodifusão Coniuiiitjria. 

Afu1110 ainda que a ~iiiiilia residência se situa lia área preteiichda para a prestaçiio do Sei?-iço. . 
f 7  - ' "  

3 :  ., . 
$,: .-" . .. .. . . .. .. . :  

Ubarain, 10 de Juiilio de 2009. f;:) .,,1i 
Q a 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA@ 

seu total apoio i iniciatiw da Associaçio Co~iiuiiitkia de Comunicação e Cultura São Pe&o. que teiii por 
iiiteresse executar o S e ~ ~ i ç o  cle Radiodifbsão Coinu~ut iria. 

' 

Afirliio ailida que a 1iu1i1m residê~icia se situa lia kea prete~idida para a prestação do Seniço. -- 

Assinatura 

d 

i MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIDUi 

da carteira de 

10. CEP 15225-000. 
pessoa'física. yeni. lios temos de que trata o subitem 7.2.4 da Nor~iia Coiiil~le~iieiitar liQ 112004, deliioilstrm o 
seu total apoio a iluciati1-a da Associação Co~nunitkia de Coii~unicaçiío e Cultura São Pe&o, que tem p o ~  
interesse executar o Sei-viço de Radiodifiisão Co~iiuiutaria. 

Muiiio ainda que a iiuiilia residêiicia se situa lia kea pretendida para a prestacio do S e ~ ~ i ç o .  I 

;d :a 

i 
\ -  

MANIAESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDQ 

Mrnio niiida que n 1iG111ia residêllcia se situa lia hrea ~~reteiiclida p m  a prestação CIO Senigo. , -- 
{;V- - - 

f," 



, i 
.-.. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa fisica, 1-elii. lios temios de que trata o subiteiii 7.2.4 da Norma Coiiiyleiiieiitar li0 1/2004. demoiistrar o 
seu total apoio a iiiciati1-a da Associação Coiiluiiitária de Coi~iunicação e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse executar o Sei~iço de Radiodifi~são Conlunitkia. 

Afír~ilo aiiicla que a iliiiihsi resiclêitcia se situa lia hrea 11reteiiclicla para a prestação clo Sen-iço. 

Ubaraiti. 10 cle Juiiho de 2009. 

1 O A U A  h& . poriador da cateira de &'< 3, iL( !?, .a  H P -  O . rèsicleiite lia R U ~  +.wu- a & 
11' 1 '?I 3 . lia cidade de ~ b a h i i a ,  Estado cie São Paulo. CEP 15225-000. 
que trata o subitein 7.2.4 da Noriiia Coiiipleiiieiitar P 112004. cleiiionstrar o > 

, 
seu total apoio à iniciativa da Associação Coiiiuiiittiria de Co~uuiucação e Cultura S5o Peciro. que teni por 
interesse executar o Seniç o de Radiodifusão Coiiiu~utiu-ia. 

Afir~iio ainda que a d i a  residência se situa lia kea  preteiidida para a 111-estação do Sei-viço. 

pessoa física. ~ei i i .  iios'ter~itos de item 7.2.4 cla Noriiia Coiiiljlelii 
seu total apoio a iiuciati~a da Associação Coiiiuiiittiria de Coinwucaqão e Cilltura São Pedra. que te111 por 
iiite~esse executx o Senigo cle Racliodifusão Co~~iuriittiria. 

Afíriiio a i d a  que a' iiuiiha residêiicia se situa 11- kea pretendidn parsi a prestação do Sei?-iço. .,$. 

/. (-I;.. .. '3y,s 

C!%' r ,  i,, ' ;?,, . -' i , ,? I ' :  - 
%F 

Ubaraita. 10 de Juiilio de 200 ;'! -=3 
,,+.r 

a,! 
? - 

, . %>,,! ., 
.- (-,...I , &.$ 
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pessoa fisica. ?-em. lios terlilos de que trata o subite111 7.2.4 da Norina Co~iipleiiieiitar no 112004, de~iioi~trar o 
seu total apoio a iniciativa da Associação Coiliuliitaria de Coiilunicação e Cultura São Pedro. qtle t e~n  por 
interesse esecutar o Sei~íço de Radiodifusão Coinu~utkia~ 

M u n o  aiiicla que a ~iiiiiha resiclência se situa na área l~retelidicla para a prestação do Sel-viço. 

.?shl*L identidade 11' 2 I f  , . g g  - a s > -  . , portdor cia carteira de . residente na Rua -'( ~ a e -  CL 
+h- S d 4 ,  A 1 ' \, lia cidade de ubnrana. Estado de São Paulo. C a 2 5 - 0 0 0 .  - 

pessoa fisica. 3-e~ii. rios terluos de que trata o subitelu 7.2.4 da Noma Co~iil~lenientar li9 112004. cleirloiistriu. o 
seu total apoio a iiuciati~a da Associação Comunitária de Coiriunicação e Culhira São Pedro. <lue teiii por 
interesse executa o Sel-viço de Racliodifusão Co~iiuiutária. 

Mirmo ailida que a iiuiilw residêiicia se situa iia Uiea preteiidida para a prestação do Seoiço. i 

i ' MANIFESTACAO DE APOIO INDNIDUALI * 

I 

interesse executas p Sei~ iço  de Radiodifi~são Coiiiulutkia. 
1 

M í i i o  ainda que a iniiilia residência se situa lia Area pretendida para a prestação do Ser\-iço. 1 

Ubarana. 10 cle Julho de 2009. 

<L S" to 

i. "f'.j@3 \,h%",.. , 



-- portador da carteira de i .  

"..L,2/"-@\q ~~4 5~LOd, 
de São Paulo. CEP 15225-000. 

pessoa física, yeiii. lios teuhos cle que &ata o subitem 7.2.4 da Noma Co~iipleiiieiitar 11' 112004, deiiioilstra o 
seu total alloio i iiiiciatiya da Associação Coinwitkia de Co~ii~uucação e Cultura São Peclro. que teli1 por 
iiiteresse executai: o Sen-iço cle Radiodifusão Coiiiuiuthia. 

Afirliio ailida que a lniplla residêiicia se situa iia kea pretendida para a l~restação do Seniço. 
3 

.. (' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa física, I-ein. lios teriiios de quev&atá b subitein 7.2.4 da ~ G i i i a  ~ o i ~ p l e ~ n e i i t a r  ii2 112004, deiiioiis&ar o )  
seu total apoio a iiuciatiya da Associação Conituiitjl-ia de Co~i~uiucação e Cultura São Pedio. que tem por 
iiiteresse executar o Sei-viço de Radiodifusão Coiiiuiiithia. 

Afiriiio aiiida que a minha residêiicia se situa lia hea preteiidida para a prestação do Serviço. 
í ' pc ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa fisica, ~ei i i .  lios terinos cle item 7.2.4 da Nonria Coinpleineiitar liL 112004. deiiioiis&ar o 
seu total apoio i iiiiciatixa da Associação Coiiiuuitária de Coliiunicação e Cultura São Peclro. que teiii por 
interesse executa G Sei~ iço  de Radiodifusão Coiiiuiutkia. 

Afiriiio aiiida que a milha residêiicia se situa lia kea pretendida para a, p~estação do Ser\-iço. ,.e,,! , .' 
% (;, ::; , :-a, . . @ , , 

< 

Uba~.riiia. 10 de Julho de 2009. , ' ,  

Çg 
i < 

, $2 

Assinatura <?d@qui~k~<,, ,.. . e. 



f MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUL ' 

,C 

-T&&QMH no 6/10 , na cidade de ~ f s t a d o  de São Paulo. CEP 15225-000. 
l)essoa&sica. ~.eiii. 110s teriuos de que trata o snbitem 7.2.4 da Norlna Coinplemeiitar lis 1/2004, demo~u&ai o 
seu total apoio a i1uciatj1.a da Associaçiío Coiiiuaitária cle Coinunicaçiío e Cultura São Pedro. que te111 por 
iiiteresse executar p Sel~iço de Radiocúfiisão Coimiiitkia. 

Afu~no aiiida que a iiuiiha residêiicia se situa na kea preteiidida para a prestação do Sei?-iço. - 

d 

( MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAF - - 
I 

seu total apoio A iiiiciatim cla Associaçlo CoiuunitAria de Comunicação e Cultura S ~ O  Pedro. que tem por 
interesse eseciitai- o Sei-viço de Radiodifusão Coinurútária. . 

Afliiiio ainda que a iiiiilia residência se situa na Area preteiidida para a prestação do Sei~iço.  - 

- .  - e  

( M A N P F E S T A ~ O  DE APOIO INDMDUJ ' 

seu total apoio i iniciativa cla Associação CoiiiuiUtAria de Coinunicação e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse esecutar o Sei?-iço cle Radiodifusão Coii~tiiutAria. 

Afirino ainda que a iniiilia resiclè~icia se situa lia kea preteiiclicla pwa a prestaçso do Seniço. 



* 

1 MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTVIDUAL, 

seu total apoio fi iluciativa da Associação Co~iiu~iitária de Co~iiunicação e Cultui-a São Pedro. qiie tem por 
i~iteresse executar o Sei-viço cle Radiodifusão Co~iiuliitji-ia. 

Afir111o aiilda que a iziinha resiclêiicia se situa na área ~~reteilclicla para a prestaçiío clo Seniço. 

*- . 61:: ' ". 
Ubara~m. 10 cle Jii~ilio cle 2009. O> F ) "  , 

"k' 
., :..e ,$,?> 

Assiliatura 
\..o PIJ 
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( MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDU4 ' 

+bi~m L-<%. ~ f i h  T& L\,' . -  .. poit~dor da cxteira de 
iclentidade l i O ~ ~ a ~ C K ~ b  ??X&íKb 

1 3 5  .ila cidade de Ubxalm, Estado de São Paulo. CEP 15225-000. 
pessoa fisica. \.e111. lios terluos de que trpta o subitem 7.2.4 da Noriua Coiilplementar lis 112004, deiiioils&ar o 
seu total apoio à iniciativa da Assooiaçiío Coliiu~iitji-ia de Comnunicaçiío e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse esecutar p Sei-viço de Radiodifusão Coiiiuiutária. 

M'IIIO ailida que a lililia residência se situa lia área prete~idida para a ~~restação do Se1~-iço. - 

Ubaraila. 10 cle J~ililio de 2009. 

~ n d ~  \ & h i ~ 4  q~i \k@rm@ . portador da cruteira de 
identidacle 11' YY . 6 S&? 9 6 Y - Lír . residelite lia Rua ossi3 7 . 3 ~  Ct6ehosr Q~eL\'v\o 

11' 40'3s . lia cidade de Ubaraiia. Estado de São Paulo. CEP 15225-000. 
uessoa fisica. -\-em. lios terliios de que trata o subiteiii 7.2.4 da Nosliia Compleiiieiitar 11' 112004. cle~iionstrar o 
seu total apoio fi iliiciati~a da ~ s i o c i a ~ ã o  Coiiiunitária de Coiiiu~iicação e Cultui-a São Pedro. cpe te111 por 
iiiteresse executar o Sei-viço de Radiodifusão Coniiinitária. 

1 

~ f i r ~ i i o  aiiicla que a i&nlia resiclência se situa lia Srea j~retellldicla para a prestaçiío clo Sel-viço. 



I MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUA 

pessoa física. velil. 110s temos de que trata o subite111 7.2.4 da Noriila Coiiil~le~iie~itar 112004. dei i io~is t r~ o 
seu total apoio i iiuciati~a cla Associação Co111uilitjria de Coinu~ucação e Ciiltura São Pedro. que te111 por 
iiiteresse executas o Sei~iço de Radiodifusão Coliiunitásia. 

Afir~ilo ainda que a nulilia residêiicia se situa lia hea prete~idida para a prestação do Sei~iço. 

&h v c ir. QWF 
Assinatura U 

* 

( MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i - 

seu total apoio i i~uciat i~a da 
iiiteresse executas o S e ~ ~ i ç o  de 

Afír1110 .uiida que a iniiilia residência se situa na ásea preteiidida pura a I~r~stapão do Seniço. 

seu total apoio i iniciati12 da Associação Coi~~unitásia de Coii~uiucação e Cultura São Pedro. que te111 por 
interesse executai- o Seniço de Radiodifusão Coiiiui~ithia. 

Afiriilo ainda que a iiiinlia residêiicia se situa ila hea pretendida para a ~írestação do Sei~iço. 
I 

C;rJii\if-ERi- v. 

4 I /_..d-! E rr:, 



pessoa fisica. .\-em. lios ter~iios dq que trata o sabiterii 7.2.4 da Norma Coiilpleinentar lio 112004. deiiioizsti-c?l' o 
seu total apoio a iiuciatila da Associação Co~iiunitiria de Coi~i~uucação e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse esecutar o Sen-iço de Radiodifusão Co~iiuiut&ia. 

Afiriiio ainda que a niiid~a residência se situa na hea pretendida para a prestação do S e ~ ~ i ç o .  ,. c - -.% 

i ,uwz n.. e 
QJ 5'" 

Ubara~ia. 10 de Ju~ilio de 2009. c 4c <?A 

.- 

seu total apoio a iiuciatil-a da Associação Coiiiuuitjiia de Co~iiunicação e Cultura São Pedio. que tem por 
interesse executar o Sei?-iço de Radiodifusão Co~iiuiut&ia. 

M ~ r ~ i i o  ailida que a riiinlia residê~icia se situa iia &a pretendida para a prestação CIO Seiligo. 

Seu total apoio iiiiciati~a da Associação Coiiiunit&ia de Coiiiuiucaçb e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse executar o Sen-iço de Radiodifusão Coiiiuiiitjiia. 

Afiriiio ainda que a minha residência se situa lia kea preteiidida para a prestação do Sei~iço. . .. -. 
F r. 
c3Gc:;,-.fit 

Ubaraim. 10 cle Julho de 2009. c<: - i. . r:* 
' - ;i? 



rtador 'da carteira de 

pessoa física. 1.e111. lios terliios cle que trata o subitem 7.2.4 cla Nor~iia Coi~ipleme~itar ii" 112004. deiiio~is&ar o 
seu total apoio a iniciativa da Associação Coni~uiitiria de CoiiiuGcação e Cultura São Pedro. que te111 por 
iiiteresse executar o Seniço de Radiodifusão Coinuiiitkia. 

Afiriiio ainda que a mniidia residência se situa iia kea pretendida para a prestacbo do Ser~iço. 
" '.C - . 

i 
L -< 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. .. 

pessoa física. 1-eiii. lios terilios de que trata o subite111 7.2.4 da NorGa Coiiipleiiientar 11' 112004, deiiio~istrar o 
seu total apoio à iiiiciati~a da Associação Coiiiu~iitária de Coriiu~iicação e Cultura São Pedro. qtie tem por 
iiiteresse executar o Sei-viço cle Radiodifusão Coiiiunitkia, 

Afir~iio ainda que a iiiinlia residência se situa na área preteiiclicla para a prestação do Seniço. 

, - 
( MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL - 

pessoa fisica, ve111. nos termos de que trata O subitem 7.2.4 da Norma Coiiipleme~~tar 11' 112004, demonstrar o 
seu total apoio a iniciati\-a da Associação CoiiiUnitaiia de Co~iiunicação e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse executar p Sei~iço de Radiodifiislío Co~iiuiiitkia. 

A f í ~ i ~ o  ainda que a ~iiiiilia resiclêiicia sesitua lia kea prete~idida para a prestação do Sen-iço. - 
y..' 2, - -9, 6 ,; 

Ubarana, 10 de Jiiiilio de 2009. 6 3, 
i 01 s f l  

O 

As siliatura 
? % o  I .., .$ i, 

<+$!$@&,\u" / : 
?k*aL - . 



i -MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL , 
+ 

11° . lia cidade de Ubaralm. Estado de São Paulo. CEP 15225-000. 
pessoa fisica. T,ein, nos terluos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cotiiplenientar 11' 112004, demoilstrar o 
seu total apoio 4 iniciati\-a da Associação Coiuunitjria de Comnunicação e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse executar o Sei~iço de Radiodifusão Co~iiuiiit~ria. 

Afíí~no ailida que a ~iiiiilia residência se situa lia jrea prete~iúida para a prestação do Sen-iço. ., 

Ubara~m. 10 de Julho de 2009. 

V 
Assinatul-a 

portador da calteira de 

i1° 1% i 3 ,11a cidade de Ubmai~a, Estaclo cle São Paulo. CEP 15225-000. 
pessoa física. \-eln. nos terlnos cle que trata o siibite~n 7.2.4 da Norma Co~nl~leiueiitar n' 112004. deiiioi~sbar O 

seu total apoio 4 iluciati~a da Associação Coniiuiitjria de Coiiiu1ucação e Cultura São Pedio. que tem por 
interesse executm- o Sen-i90 Se Radiodifusgo Coiiiuiiitjiia. 

Afiriiio ainda que a minha residêlicia se situa lia kea pretendida para a prestaçiio do Sei~iço. e"--," C:" 

s 4 ,  
ili r 

e; - 
Ubaraim. 10 de Ju~ilio de 2009:, 

+ 

'h& c k m c u a &  . + 

Assinatura ' 
.. - -- --- 

\ , L , A -- - -__ _ _ __ _ 

- [ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INWíVIDUAL -. 

total apoio 4 i~uciatil-a d 

Afirnio oincla que a niinlia residência se situa na drea preteiiclicla ~ J N B  a prestação c10 Seniço 
c)t,*; P' ' 
9 2 . I, 

* ~ J J  r- 
Ubaraim. 10 de Julho de 2009. 

I 9s "g, S'> , L.::".. 

-- 
-,/I-- -. 

-i 



,, -- MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Plfir~iio ai~icla que a iniiilia residêiicia se situa iia área pretendida para a prestação do Sei~iço. 

( - . M A N I F E S T A ~ ~ ~ ~  DE APOIO INDIVIDUAL ' ' 

- - -  
ri0 , ,,, . lia cidacle de Ubarait?, Estado de ~ i i Õ ~ a u l o .  CEP 15225-000. 

pessoa fisica, 3-eiii. lios tesiiios de que trata o subiteiii 7.2.4 da Noriiia Coiiipleiiientar 11" 112004. de~iioiis~ai- o 
seu total apoio 21 i~iiciati~a da Associação Coiliu~iitBria de Co~iiiinicação e Cultura São Pedro. que tein por 
interesse executar o Ses~iço de Radiodifusão Coii~unitkria. 

Afimio ainda qiie a ~iiiiilia resiclê~icia se situa lia brea ~~retelidicla para a brestaçiío do Sei~iço.  

Ubarait?. 10 de Jui 

e--- , ----- -- 

- .  .e 

( MANPFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ( - 

portador Ida carteira de 

Afiriilo aiiicla qiie s  unha residência se situa lia irea ~ireteilclicla pnw n prestapno do Seiíiço. c - ' y  ,c-= ., .. 
@J 3;. b, ,, 

, 

Ubarana. 10 de Ju.0 de 2009. 



-- , . - v  I 1 -  

pessoa física. 1-eiii. 110s temos de 
- 

quG trata 6 subitein 7.2.4 cla Nor~iia Coiiiple~iieiitar lig 112004. cleiiionsti'ar o 
seu total auoio i iiuciativa da Associação Coiiiu~iitáiiia de Coiii~uucação e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse executar o Seniço de Radiodifusão Coiiit~~~t$-ia. 

Mrllio Gncla que a milha residêiicia se situa lia hea preteiidida para a l~restação do Sei-viço. 

d 

( k ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  DE APOIO INDIVIDUAL , ' 

r \  

pessoa física. 1-eiii. lios terinos de que &ata o subiteiii 7.2.4 da Nor~iia Coiiiple~iientar li9 112004, cieiiionstrar o 
seti total apoio i iiiiciati~-a da Associação Co~uu~iithia de Coiiiu~iicação e Cultura São Pedro, que te111 por 
interesse executar o Sei~iço de Radiodifusão Coiiiuiiitária. 

Mí11io ailida que a iiiiid~a residência se situa lia área preteiidida para a 11restaqão do Sen-iço. 

i - MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL i ' 
i 

pessoa física. I-em. nos tef~iios de que trata o subitein. 7.2.4 da Norina Coiiipleiiientar 11" 112004, de~no~lsti'ar o 
seu total apoio i iiiiciati~a da Associação Co~liu~iitBria de Coinunicação e Cultura São Pedro, que tem por 
iiiteresse executar o Sei-viço de Radiodifusão Coiiiuliitciria. /I 

M i m o  aiiida que a iiliiilia resiclêiicia se situa lia & ~ r e  a p d  a prestação do Seniço. 



I _,IANIFESTAÇÂO DE APOIO II\TDIVIDUAL 
' 

São Pedro. que te111 por 
illteresse executu o Sen-igo de Radiodifusão Coiiiuiutásia. 

Afimo &ida que a nii~ilia residêiicia se situa lia área pretendida para a prestacão do Sei~ico. I 

seti total apoio à iniciatixa da Associação Coiiiuiiitaiia de Conlu~iicação e Cultura São Pedro. que teiii por 
Interesse executar o Seil-iço de Radiodifuslo Coiiiunit&ia. 

\ : 
M i n ~ o  ailida que a milha residência se situa lia área preteiidida para a ~)restaclo do ~ & - i ~ o .  

IANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i ' L. ' 

I 
pessoa física. x-eiii: 110s termos de que trata o subite111 7.2.4 da Noriiia Coiiiple~iientar 11' 112004. deiiioiistrar o 
seu total apoio à i~uciatiya da Associaçiio Coiiiuilitária de Co~i~wucaç~o  e Cultura São Pedro, que tem por 
interesse executar o Sel~iço de Radiodifilsão Coii~uiiitária. 

Afim10 ainda que a inidla residê~icia se,situa na área prete~idida para a prestação do Sei-\-iço. 

1 Ubaia~rn, 10 cle Juiilio de 2009. 

I 9$- / L / L D ~  
\ 

I Assiliatura 



seu total apoio i iiuciati~a da Associação Coiiiuiiitkia de Co~iiuiicação e Cultura São Pe&o que te111 por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuiutkia. 

Mil-1110 ainda que a riiiiilia residência se situa lia kea pretendiila para a l~restaçfio c10 Sen-iço. I 
Ubaraila, 10 cle Juiilio de 2009. 

( 7 ~ ~ ~ ~ ~ ~ T ' ~ ~ Ã ~  DE APOIO INDIVIDUAL [ 

0 ii02 cC) d di,iia cidacie de 
pessoa física, I-eiii. lios teriiios de que &ata o subite111 7.2.4 da Norilla Co~lil~lenientar liQ 112004. deiiioi~strw o 
seu total apoio a iiiiciati~a da Associaçiio Coiuuiiitária cle Comutação e Cultura Sfio Pedro, que teiii por 
interesse executar o Seniço de Radiodifusfio Coiiiunitkia. 

i Afuiiio ainda que a iiiiLilia residêiicia se sitiia lia a l~reteiidida para a l~restaçcio do Sei~iço. 7 
Ubaraiia. 10 cle Julho de 2009 L *  

7 

A" 

iteiii 7.2.4 cla Noriiia Coiiil~le~iieiitar ilQ 112004. cieiiioiisti'~tr o 
seu total apoio a iniciativa da Associação Comuliitkia de Coiuiuucação e Cultura São Pedio. que teiii por 
interesse executar o Seniço de Radiodifusfio Coiiiunitkia. 

A. 

Afir~ilo ailida que a_iuiilia residêiicia se sitqa lia kea pretendida para a l~restaçfio do Seniço. 
/ 



.3 

, -"ANIFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL i ' 

Afirmo ailida que a ll~nlia residêlicia se situa lia área pi.etelidida para a prestação do Sel-viço. 
' 

,-s ,:. 5 . = : 
., 

? , ..: , 
: , ~  . .  ., 

1.: -. :-' , ' : 

Q .  i .r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C a carteira de 

pessoa física. \-em. nos terilios de que trata o si~biteiil 7.2.4 da Nor~iia Co1n11lerneiitar li9 112004. de~iioilsti.ar o 
seu total apoio 21 iluciati~~a da Associação Co~iiuiiirai.ía de Coiiiu~ucaçtío e Cultura São Pedro. que te111 por 
interesse executair o Sen-iço de Radiodifusão Coiiiuiutji-ia. 

Afir~iio ainda que a iiiinha residência se situa lia área pr,releiiclida paira a prestação do Ser\-iço. 

-. .e ;+ e 

~ A N I F E S T A C Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL ( ' 

pessoa física. 3-elii. 110s teriuos de que &ata o subitem 7.2.4 da Nor~iia Co~iiplementar 11" 1/2004. deiiioilsirar o 
seu total apoio a iiiiciati~a da Associação Coiuuiiitji-ia de ~oi i iut~cação e Cultura São Pedro, que teiii por 
iilteresse executar o Sei-viço de Coiiiiiiiitária, 

Afir~i~o ainda que a iiii~ilia residência se situa lia área pretendida para a prestaçtío do Se17lço. - 



,, M A N I ~ ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

\ Afirillo aiiida que a iiiiiiha residêiicia se situa lia 4rea preteiidiçla para a prestação do Sei~-iço. 

Ubaraiia. 10 de Juilho de 2009. 

Assinatura 

C MANIFESTAÇÃO PE 1 APOIO INDMDUAL ( 

~ * 

I 
Afirriio aiiida que a ri~inlia residência se situa ria hrea preteiiclicla para a presta050 do Senigo. 

Ubaraim. 10 cle Julho de 2009. r . .  . -  . 

interesse executar o Seniço de Radiodifusão Co1i11iiut4ria. 

Afiriiio ainda que a minha residêiicia se situa lia &ea pretendida para a prestação do Seniço. 

.%C.- -. . 
10 cle Juiilio de 2009. 

A,-&, L& Qa+, c 1::. % - % 
Assulatura , . 

- ~ 

--.. 



Afiriiio ainda que a iiu~ilia residêlicia se situa lia jrea pretendida para a prestação do Seniço. 

( .. ( 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL - 

3 
bitem 7.2.4 cla Norliia Coiiil~le~iie~itar 11" 1/2004. cle~iioiistrar o 

seu total apoio ti iniciati~a da Associação Coiiiu~utjria de Co~11wucação e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse executar o Sen-iço de Radiodifusão Coiiiuiutái'ia. 

Afir1110 ainda que a iniiiha residência se situa na ixea preteiidida para a prestagão do Sei?-iço. 

i -  ' MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL ( 

seu total apoio a iriiciati~a da Associação Coliuiiitkia de Co~iiunicação e Cultura São Pedro. que te111 por 
interesse executar o Sei?-iço de Radiodifusiío Coiiiuiut6xia. 

I Afiri~~o aiiicla que a iiiiiilza resiclêilcia se situa ria irea pretelidicla para a prestaçlo do Sen-iço. 
I 

SERVI(,>O F-'ij~1.li=O FEClERAt 
pLdl~l~:-r~Lrl I kniO DAS ( : Q ~ ~ ~ ~ N I C : A C ~ E S  

CONFERE LOkl O C)RI:~:INAL 



telu 7.2.4 cla Norliia Comnplemelitar liQ 112004. cle~iioilstrar o 
iiitkia de Coiiiuucação e Cultura São.Pedroo que tem por 

interesse esecutair o Sen-iç.0 de Radiodifusiío Coii~ulutkia 

Afiriilo ailida que a iiiililia residê~icia se situa lia iiea preteiidicla para a prestaçdo c10 Seríiço. 

(, MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAL i - 

/- 

6%~- @&LQ .A b . . , . 
idelititlacle li0 40. $078 . Q.  44 .-2 , residelite lia Rua 

li0 $3 ??.G . na cidade de U-o de 
pessoa física. J-em. lios temios cle que trata o subiteiii 7.2.4 da Norina Coiiiple~neiitar lio 112004, deiiionstrar o 
seu total apoio a iniciatiia da Associação Coiiiuaitiiia de Coiiiu~Iicação e Cultura São Pedro. que te111 por 
interesse executar o Se1-i-iço de Ractiodifusão Co~il~~iiitiiia. 

1 aiiitla que a iiiinlia resiclêiicia se situa na 6rea preteliditla para a prestação do Seniço. 
I 

( ') MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVIDUAII 
i 

tador da caiteira de 

seu total apoio i iluciati'ia da Associaçiío Coli~uiiitSria de Colii~inicação e Cultura São Pedro. que te111 por 
interesse executar o Sen-iço de Radiodifusão Coniuilitária. 

Afir~iio aiacla que a ~Iiililia resiclência se situa lia área ~~reteliclicla pua  a pestaçdo do S e ~ ~ i ç o .  
t 



i, AANIFESTAÇAO DE APOIO INDWIDUAL , , 

. pomtaclor da carteira de 

no , na cidade cle Ubarana, Estaclo de São Paulo. CEP 15225-000. 
i~essoa física. 3-em, lios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norilia Conil~leineiitar ilg 112004. deliioiistrar o 
seu total apoio à iiuciativa da Associação Conluiiitjiia de Con1~1ucação e Cultura São Peciro. que te111 por 
iiiteresse eseciitar o Serviço de Radiodifusão Colnuiutária. 

Afir~no ainda que a milha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sei~-iço. 

Ubaraila. 10 cle Julho de 2009. 

Assinatura 

(-- MANIFESTA@~ DE APOIO INDIVTDUAq- 

' pessoa fisica, verii. nos terinos de que trata o subiteni 7.2.4 da Norina Coniplenientar li9 112004. de~nonsti-ar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Coinunitjiia de Co~i~unicaçiio e Cultura São Pedio, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coi~iiiiutás~a. 

Afirnio ainda que a milha residência se situa na ásea pretenclida para a prestação do Sel-riço. 

Ubarana. 10 de Julho de 2009. 
L- 

' ,  
J . . , . 

x: 
.'+ 

,.,."B.L,~ 1.. e3 '. , 
Assinatura " I '  = 'ZZ, 

5:. B q; ~2 

k-.. 
L" . - -  --- . .. . 

portador 'da cateira de 

pessoa fisica. -1-eni, nos tei-nios de que trata o subiteni 7.2.4 da Nornla Coniplenieiitar 11'' 1/700il., deiiio~istrar o 
seu total apoio a iniciativa da Associação Colilu1ut&4a de Coiiiunicação e Cultura São Pedio. que te111 por 
interesse executar o Sei-r-iço de Radiodifiisão Comnunitásia. 



pessoa física. ~-elii. 110s te1111os de 
seu total apoio a i1Gciati1-a cla Associação Coi~~unitji-ia de ~ o i ~ ~ u ~ c a ç ã o  e Cultura São Pedro. que tem por 
iiiteresse executar o Seniqo de Radioclifusfio Comuiuthia. 

Afimo ailida cpe a milha residêlicia se situa lia hea preteiidida para a prestacão do Sel~iço. 

8 

( '~ANIFESTACÁQ DE APOIO INDNIDUAL ( 

o~tador da carteira de 

I 
I 

seu total apoio a i1uciati1-a da Associação Coiiiunitji-ia de Con~iuiicação e Ciiltura São Pedro. que te111 por 

I interesse executar o Sei-viço de Radiodifiisiío Co~iiuiiitjria. 

I Afíí~no ainda que a ini~ilia residência se situa lia iwea pretendida para a prestação do S e ~ ~ i ç o .  * 
1 
I 

Assinatura 
&c. 

seu total apoio à iiuciati~a cla 
interesse executar o Sei~iço cle 

I Afinno ainda que a iiuiilia residência se sihta lia iuea pretendida p.ua a prestação do Seniço. - 

I 
I 

S E R V ~ ~ ; ~  pi1i11. I(;<) izE.I)ERA\- 
M I N I ~ - ~ ~ - ~ \ ~  DAS I:OIVIINIC:~~:(~~S 
C O N i z E R ~  CONI c) ()~i'.iiil,~iL 

/ ( _ a .  ?' .f _i -.--.L--...-.- *.-.- Em, +.L .--- ----- 



pessoa fisica. \-elii. lios teriiios de que trata o subiteiil 7.2.4 da Nornia Coinl~lemeiitar n" 112004. demoilstrar o 
seu total apoio 4 iiiiciatha cla Associação Coiiiuiiithria de Coiiiuucação e Cultura São Pedro. que tem por 
interesse executar o Seil-iço de Radiodifusão Coin~initkia. 

i 
I Afir~no ailida que a i~uill~a residêiicia se situa lia hrea ~~reteiiclicla para a prestaç80 do Se i~ iço  
I 

. portador da cruteira de 

pessoa física. .\-em. lios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coiiil~lemeiitar ri" 112004. deliionstrar o 
seu total apoio 4 iiuciativa da Associação Coiiiuiiitkia de Co~ii~uucação e Cultura Sfío Pedro, que teiii por 
iiiteresse executar o Seniço de Radiodifusão Coiiiuiuthria. 

Ubara~t?. 10 cle Julho de 2009. 

Assinatura ' 

S ~ ~ ~ \ ç ~  pi~Bi.iCO F E ~ ~ ~ ' ' ~  
nnipl,sitiiio [IAS coivi i i . i i~~~O~J 
C O N F ~ ~ ~  COM () ( !>I I I ( I~N~' -  



i MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa fisíca. -\-em. nos terinos de que trata o subite111 7.2.4 cla Norina Co~iipleiiieiitar li2 112004. cle~nonstra~ o 
seu total apoio i i~iiciatil-a da Associação Coinuiiitá~ia de Coin~uucaçclo e Cultura Sclo Pedro. que te111 por 
interesse executar o Seniço de Radiodifusão Co~nuiutiia. 

Afir~iio ailida que a milha residência se situa lia i e a  pretendida para a brestaçiío do S e ~ ~ i ç o .  

Ubara~m. 10 cle Juiilio de 2009. 

pessoa fisica. 1-em. 110s terinos cle que trata o siibitein 7.2.4 cla Norina Coin~~lemeiitar 11~ 112004, cleiiio~lstra~ o 
seu total apoio i iiiiciati~a da Associação Coniuiiitiia de Coii~u1iicação e Cultura São Peho. que te111 por 
iilteresse executa- o Ser\-iço de Radiodifusão Co~nuiutiia. 

I Mil-iiio ainda que a minha residê~icia se situa lia i e a  preteiidicla para a prestação do S e ~ ~ i ç o .  



item 7.2.4 da Norliia Comnpleiiie~itar liL 112004. cle~iionstrair o 
seu total apoio à iiuciati~a da Associação Co~iiunitkia de Coiniuucação e Cultura São Pedro. que teli por 
interesse esecutar o Senic;o de Radiodifusão Co~iiuiutkia. 

Mrliio aiiida qlle a milha residêiicia se situa lia área pretel~dicla para a prestação do Sen-iço. 

, portador da carteira de 

11' 6 % -3. . na cidacle de Ubara~ia. Estado de São paulo. CEP 1522 5-000. 
pessoa física. >-em. lios termos cle que trata o subitem 7.2.4 da Nor~iia Coiiil,lenle~itar li" 112004. deiiionstrar o 
seu total apoio à iiuciati~a da Associaqão Coiuuiiitária de Con~uiucaç" e Culfwa São Pedro. que te111 por 
interesse executar o Sei-viço de Radiodifusão Coiiiuiutária. 

Afir~iio ailida que a 1ni1i11a residêiicia se situa na álea pretendida paira a ~~restação do Seniço 

ortaclor .da carteira de ~~~- 
HO'FJ~UIO. CEP 15225-000. 

pessoa física, ~eiii .  lios temos de que trata o subitein 7.2.4 da Noma Coiul~leliieiitar liQ 112004. cleiiio~istrar o 
seu total apoio à iiuciati~a da Associação Coiiiuiiitkia de Coiii~uiicação e Ciiltura São Pedro. que teli1 por 
interesse executair o Seniço de Radiodifusão Coiiiiiiiitália. 

Afiriiio ainda que a milha residê~icia se situa lia kea preteiidicla paira a prestação do S e ~ ~ i ç o .  

,- . . , 

Ubaraim. 10 de Ju~ilio de 2009. . . . ..% 

' ' C 4 .  y ::;, 
I Q.6 ,c-> 

. . ~ 3  . -:. * , .. , ~ : ' L !  .+ 
C 
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6? 

i MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa fisica. 7 em. 110s termos cle que trata o subitem 7.2.4 da Noi~ila Coiiiplemeiitar liQ 112004. de~iioiistrar o 
seu total apoio a ~ ~ u c i a t n a  da Associação Co1111~1itaiia de Co~i~~i~ucação  e Cultura São Pedro. que te111 por 
iiiteiesse executai o Seniço de Radiodifusão Coii~uiiit&ia 

j 

Afir~iio ainda que a minha residê~icia se situa lia área pretendida para a prestação dÓSei-viço. 

I 

. portador da caiteira de I 
. . 

lite lia Rua p/, , 47n 3 /4 $A>3iC, 1 I 
idade de Ubwaim, Estado cle São Paulo, CEP 15223-000. 

oriiia Co~iipleiiie~itar li" 112004. demoiwti.a o 1 iucação e Cultura São Pedro. que te111 por 
i~ite~esse executar o Sen iço de Radiodifusiío Comuiiitária 

Afiriiio ailida que a minha residência se situa lia área preteiidida para a prestação do ~ e i 7 i i o .  

Ubaraim. 10 cle Juiiho de 2009. -‘p4 

/ ? QZ 
-L?..: .' ' 

-1 :+ 

O MANIFESTACÃO DE APOIO WDIVIDUA& 
I 

pessoa física. .\-em. lios tei-iiios de 
seu total apoio i iiuciath-a da Associação Coiiiuiiitária de Co~iiuiucação e Ciiltura São Pedro. que tem por 
iiiteresse esecutar o Sen-iço de Radiodifusiío Coiilu~utária. 

Afiriiio siiiida que a ii~iiilia residê~icia se situa lia Srea ~~retenclicla para a prestação do Seil-iço. 1 
I 

Ubaia~t?. 10 cle Ju~ilio de 2009. 

, -~ ~ 

. . - 



. 
MANI~STAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

~ ~ ~ L L < ~ o ( (  dc &W . portador cla carteira de 
ihetitidacle li0 ~24,505 . %v - 7 , residelite na R U ~ ~ & , & M  & & 
&10/ i . lia cidade de  bara ai ia( Estado de ~ão%aulo. CEP 15225-000. 

pessoa figica. \em, 110s ter~i~os  de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Co~iiplenieiitar 11' 112004, deiiiomti-ar o 
seu total apoio a ~iucia t i~a da Associaçiío Colziuiiitária de Co~iiunicaçiío e Cilltui-a São Pedro. que teli1 por 
interesse executar o Serviço de Radrodifusão Coiiiunitária. 

Afírliio aiiida que si iiiinlia residêricia se situa lia área prete~iclicla para a prestaçiío do S e ~ ~ i ç o .  

' L 

Ubarait?, 10 cle Juiilio de 2009. '0- 
:Qw , ,  

UAssiiiatusa 
-- - 

C' (. ' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

Afii-1110 ainda que a minha residêlicia se situa lia área pretendida para a prestacão do Seniço. 

A 

Ubaraim. 10 cle Ju~iIio de 2009. 
- 

> J  
J+' 
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O MANIWSTAÇÃO DE APOIO INDIVIDI L 

&no ainda que a milha residêlicia se situa lia área pretendida para a prestação do S e ~ ~ i ç o .  - 

Ubaraim, 10 cle Juiilio de 2009. 



(- "' MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTVIIPL .L 

AJ 

D!fl'i A,? ti . portidor da caiteira de 
ide~iticlacle 11'. 34, &as .3nS -o . resicleiite lia Riia h .ck )<~ idm 4- ~ i c 4  

W -r,~, 11' A OS . ria cidade de Ubaana. Estado cL-O. 
pessoa fisica. ~e111. lios termos de que trata o subite111 7.2.4 cla Noriiia Colill)le~iieiitar liG 112004. dei~ioi~s&a o 
seu total apoio a iluciati~a da Associação Conlwiitjria de Co~nuiucaçiio e Cultura São Pedro. que te111 por 
interesse execut= o Sen-iço de Rndiodifusiío Co~iluilitária. 

I 
I Afirii~o ainda que a minha residência se situa li retendida para a prestação do S e ~ ~ i ç o .  
i 
I " , . ,"%I;; 
I . -5 ' .  Ubara~m. 10 de Juiilio de 2009. 
I 
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B 

O MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDJYJ 'JAL 

interesse executar o Sei~iço de Radiodifusão Coiiiuiutjria. 

Afiíliio,ainda que a iiuiilia residêiicia se situa lia área pretendida para a l~restação do Sen-iço. 
- 

- - , .  . 
. _ r  - 
,.:.- 

Ubaraim, 10 de Julho de 2009. 
o-. %. -. . 
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i MANIFESTA~ÃQ DE APOIO INDIVIDT-' L 

pessoa fisica. \-em. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nor~iia Coii~plenientar li" 112004, deiiioixtrm o 
seu total apoio a i~iiciati\a .da ,Associação Coimiiitária de Co~iiutucação e Cultura São Pedio, que teiii por 
interesse esecutar p Sei~iço de Radiodifusão Coniu~ut&ia. 

M i ~ i i o  ainda que a nulilia residência se situa na área pretendida para a prestaçiio do S e ~ ~ i ç o .  = 

Ubara~ia. 10 cle Junúo de 2009. 

I I ~ MANIFESTA~ÃO DE APOIO INDIVIhj ' \L 

residente na Rua 

Seu total apoio ti iniciativa da Associação Co~iiuiiitária de C o ~ i i u t ~ c a ~ ã o  e Cultua São Pedi-o, que tem por 
interesse eseciitar o Sei-viço de &diodifusão ConiuiutL?ria. - 

M í o  ainda que a mni~iha residência se situa lia área pretendida para a prestacão do Seniço. i 

Ubara~ia. 10 de Julho de 2009 
b - 3 8  3 I .  

-.i * 
i? O MANIWSTAÇÃO DE APOIO INDIVID~ ' L 

seu total apoio a inic~at i~a da Associação Coiiiunitária de Coni~uiicaçiío e Cultura São Pedi-o. que tem por 
interesse esecutar o S e ~ ~ i ç o  de Rachodifusão Co~tluiut&ia. 

Afirmo ainda que a iiiiiiha residência se situa na ires pretendida para a prestação do S e ~ ~ i ç o .  



ACir~iio aiiicla que a miiilia residê~icia se situa lia hrea preteiiclicla para a prestaçdo do Sei7-iço. 

pessoa física. -\.em. lios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coi~~pleineiltar i+ 112004. deiiio~istrar o 
seu total apoio i iniciati~a da Associaçáo Comu~iitjiia de Coaiiunicaçáo e Cultura Sdo Pedro. que te111 por 
interesse esecutN o Sen-iço de Radiodifusgo Coi~iuiutiria. 

1 Afir1110 aiiida que a iniiha residê~icia se situa lia irea pretendiia para a prestagáo do Serviço. 

Afi~rnio ainda que a iniidla residêiicia se situa na & t a  pretendida para a piestapão do Seniço. 

" . .  
% .: 

L... . . .̂ ' 



seti total apoio i iiiiciati~a da Associação Coliiuiiitaria de Coliiu~iicação e Cultura São Pedro, que te111 por 
interesse executar o Sei-\-iço de Radiodifusão Coniuiutkia. 

Afimo aiiicla que a iiunha resiclêiicia se situa na jrea preteiiclicla para (i prestação CIO Sen-iço. 

Ubara~m. 10 de Julho de 20 
F 

i 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO INDIVID .4L 

da cateira de 

\ 

pessoa física. -\-em. 110s terliios de 
seu total apoio a i1iiciati-r-a da Associação Coiiiuliitaiia de Coi~i~i~iicsição. e Cultura São Pedro. que tem por 
iilteresse executar o Sei~iço cle Radiodifusão Conlunitjria. 

Afiriiio aiiida que a ~iiiillia residêlicia se situa lia irea 111ete11dida para a prestação clo Sei-viço. 

* 

da que a iniiiha residência se situa lia Area pretendida para a prestação do Sei-\-ico. 

10 cle Julho de 2009. 



Page 1 of 1 
;GomQ,, /A 

I..ista dc Kesultados - Processos _ -lll--.ll- .lll_. 
--- --- 

U F  Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante ' status 
05,041 063/0001-00 - ASSOCIAÇÃO 

I 

EM ANALISE 
I N I C I A L  207 i 

CONCLUIDO 

, ) 

'C / 

... 
VOLTAR 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM , I 

Identificação do Processo 

Número: 53000,027467109 LocalidadelUF: UbaranalSP 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO 

Aviso: ,$ Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

2.8 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

I 
Processo 

1; I I 

( 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. I Endereço da Antena Proposta I 
I Rua Plínio Avelino, no 1521, fundos - Centro I 
1 2.1. 1 Endereço do Studio I 
I Rua Piínio Avelino. no 1521. fundos -Centro I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53830.00091 6102 

I I 

4. 

Distância 

260,OO 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

4 

/ 10. / Endereqo da Sede Administrativa da Emissora I 

Status 

ARQ 

9. 

I ~ u a  Plínio Avelino, no 1521 - Centro ' I 

Lote 

53830.001 987198 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 12. I conclusão da Análise 
' I 

Processo 

Ubarana 

Sim 

11. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não se encontra instruido. 
A declaração ref. a alínea "n" do subitem 7.1 da Norma 0112004 apresentada pela entidade não informou as 

0611 O12009 Página I de 2 
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Município 

S P 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

U F 

260,OO i$ ARQ 

Distância Status 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027467109 LocalidadeIUF: UbaranalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO 

Aviso: j3d Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 
28 

coordenadas no formato exigido, qual seja a forma GGO MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os 
minutos e os segundos não devem ultrapassar o valor limite máximo de 59. Para documentação referente as alíneas 
"m" e "o" do subitem 7.1, vide fl. 09 dos autos. 

Emitido ofício de exigência em 06/10/09, solicitando nova declaração referente a alínea "nu, devendo as 
coordenadas serem confirmadas no formato GGO MM' SS". 
** Tem concorrentes arquivados (mesmo Aviso e Aviso anterior - v. fl. 177). 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.027467/2009 
LOCALIDADE: Ubarana AJF: SP 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra requerente, na 
mesma área de execução do serviço, teve seu processo arquivado neste Ministério. 

Brasília, 06 de outubro de 2009. 

JR. Despacho Inicial -Participante de Aviso -Processo no 53000.02746712009 - Local: Ubarana R F :  SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027467109 LocalidadeIUF: UbaranalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÁO PEDRO 

Aviso: 28 Publicação: I210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 200 

Processo 

Estatuto Social (fls. 23-28) - devidamente registrado 

I 1 Declaração. assinada pelo representante legal. constando. se for o caso. a denominação de fantasia da entidade? I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? - , -  ,a 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

12. 

96.227.168-30 
Naul da Silva Junior 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 1010112010 

Nome do Dirigente 

Declaração de fiel cumprimento -não consta 
Relação de associados - fls. 18 e 19 

O611 012009 RadCom Página I de 2 

CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027467109 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃ0 COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA SÃO PEDRO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Declaração de vínculo - fls. 09 
Comprovante de recolhimento de taxa - fls. 07 
Declaração de sede - fls. 09 

I 

0 relatório. I 
I A consideração superior. 

CLl;'v!ci? Fi:i[i[ /(:C) F-E []FR,,L\L 
bJlIQiSi-~~f?lQ !-)/4:; ( ; ~ $ L ~ l [ q l ~ [ ~ , , ~ ; ~ ~ ~ ~  
c(..,p J VI .  , .. L:I<L L. .. 0 ( J \ ~ ~ / ( , ~ ~ ~ J j l , L .  
E,R (331 / f  i d U  ' --- ---- ---. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERT71ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 90 % 12009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasíiia, 0 3 de outubro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Nau1 Aparecido da Silva Júnior 
Associação Conlunitária de Comunicação e Cultura São Pedro ísrm.=, ...-... .." .---. ,-."-~,,. ,.,.., . , ....-.. . , . .~....L I ., . , 
Rua Plínio Avelino, no 1521 - Centro x f r., ,,,~ ,..,I.-. &,,, :.-~,:,,!3:t(:..v:;-',..',: , .. ,, :', .: ! i  ,:.i.',> 

15225-000 Ubarana I SP 1 tJL, i ,?:  , , i .:, 
i 

, *, . , 8 , ; > \:i'\ i ,.'i 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

I 
d dudc; 
h,'; ..,*w.----. ---p----*..%.-----7 i 

Tendo em vista a análise halizada no processo 11." 53000.027467109, na localidade 
de Ubarana I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execiição do Serviço de 
Radiodifusão Conlunitária e considerando a dociinlentação já apresentada pela requerente, 
solicitarnos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documeiitos: 

Enl declaração datada de 2010612009, a requerente iiiformou o endereço Rua Plinio 
Avelino, no 1521, fundos - Centro, coln as coordenadas 21" 9,9687' S I 49" 43.2197' W, como 
sendo o local proposto para a instalação do sisteiiia iiradiante. 

' \ Ocorre que as coordenadas geográficas não foram apresentadas no formato 
exigido, qual seja a forma GGO MM' SS", onde GGO deve expressar os graus, m' os minutos e 
SS" os segundos, tanto pasa a latitude quanto para a longitude, com apenas Ò2 (dois) dígitos 
inteiros, eni que os minutos e os segundos não devem ultrapassar o valor limite máximo de 59. 

Solicitanlos à Entidade confirmar as coordenadas do local proposto para a 
instalação do seu sistema irradiante, no formato exigido, e apresentar: 

1) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante 
legal da entidade, informando as coordenadas geográficas propostas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS84, na forma GGO MM' SS", conforme detalhado neste Oficio, bem como o 
endereço proposto para instalação do sistema iiradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"li" da Nosma Complementar n. O 0112004. 

LRC - Proc. no 53000.027467/09 - Ubarana 1 SP 



U:[Q 3-,d 

a) cópia de comprovante de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicãi do 
Ministério da ~azenda  - CN~JIMF, conforme~disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Coniplementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 

W( principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes na íntegra e legível, tendo em 
vista que a entidade enviou somente ata de assembléia para renovação da diretoria, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou no Livro "B" de Títulos e 
Documentos, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0 1/2004 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
curnprimeiito das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Conlplementar no 01/2004; % 

j 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, iilformamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confoime determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norina Coinplementar 01/2004. 

Atenciosamente, R 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

LRC - Proc. no 53000.027467109 - Ubaranal SP 



Nau1 Aparecido da Silva Júnior, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária de Comunicagão e Cultura São Pedro, declara para os devidos fins que as coorde~~adas 

geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são; 21' 09' 55'' S de latitude e 49" 43' 11" 

W de longitude e o endereço proposto para instala~ão do sistema irradiante 6: Rua Plínio Avelino no 

1521, fundos, centro, Ubarana-SP; 

. -. 
I 

Ubarana, 18 de novembro de 2009. 

REGISTRO CIWL E ANEXO DE 
TABELIONATO DE NOTAS 

MUNICIPIO DE LiBARANA.- SP 

J 

L a  ~ i v ã m o r  
Diretor Presidente 



Nau1 Aparecido da Silva Júnior, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura São Pedro, declaro para os devidos fíns que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Plínio Avelino no 1521, fundos- Centro, 
Ubarana-SP; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Krn, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de seiviço de radiod&são, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; - 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Ubarana FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n? 1/2004. / 

- as coordenadas geográfícas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21' 09' 55" S de 
latitude e 49" 43' 11" W de longitude e o endereço proposto para instala~ão do sistema irradiante / 
é: Rua Plínio Avelino no 1521, fundos, centro, Ubarana-SP; "748s' 

" L . w . ~ .  

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ ,y 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer víncdo de subordinação ou que a sujeite a gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1.1 dalei 9612/98. 

Ubarana, 18 de novembro de 2009. 

w 
Diretor Presidente 

Endereço para correspondência : Rua Plínio Avelino no 1521, na cidade de Ubarana, 
Estado de São Paulo, CEP 15225-000, 
Telefone para contato: OXX-17-3807 1208 ou 92019333; 
Correio eletrônico (e-mad): ubare@hotmail.com REGISTRO CIVIL E ANEXO DE 

TABELIONATU DE NOTAS 
MUNICIPIO D I  UBARANA - SP . . 

CA D5 JOSE BUIIIFA 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
-- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçáo cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURJDICA 

NOME EMPRESARIAL 1 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNIGAGAO E CULTURA SAO PEDRO 
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291!Mi2002 I 
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DEC ÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitbria de 
Comunicação e Cultura São Pedro, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

çalves 

CPF: 096.227.168-30 CPF: 224.796.368-44 

CPF: 591.072.78153 J 

png L V I Z  D A S I C ~ A  
Membro do Conselho Comunitário: André Luiz da Silva 
CPF: 221.971.558-22 

-- , - / ,pm->--. 
I 

/+&-' - -, - - 
/' -dL-- 

Membro do ~=&dba:&o: ~ l g s a ~ d r a  M. C. Cotrim 

gues Cotrim 

*@I 
Membro do Conse Cog tário: Edison Pires Fabri 
CPF: 084.555.418-22/ 

Endereço para correspondência : Rua Plhio Avelino no 1521, fundos, na cidade de Ubarana, 
Estado de São Paulo, CEP 15225-000, 
Telefone para contato: OXX-17-3807 1208 ou 92019333; R : ~ ~ : ~ ~ "  ",;::E 
Correio eletrônico (e-mail): ubaranafm@hotmail.com. I\IU ~.IICIPIO DE UBARANA . ~p 



a, 

(pessoas naturais) 

Nome: Nau1 Ap. Da Silva Junior 
Endereço: Rua João Virghio dos Santos, n0377 Bairro: Centro UF: SP 
CPF: 096.227.168-30 RG: 16.930.761-X 

Órgão expedidor: SSP/SP 

Nome: Luis Ricardo Gonçalves 
Endereço: Rua São Pedro, no 466 
CPF: 224.796.368-44 

J 

Nome: Vitor Wagner de Crudis 
Endereço: Rua José Rodrigues Lapa no 306 
CPF: 591.072.788-53 

Bairro: Centro UF: SP 
RG: 32.283.629-3 
Órgão expedidor: SSPISP 

Bairro: Centro UF: SP 
RG. 5.552.720-6 
Órgão expedidor: SSP/SP 

Nome: André Luiz da Silva Data Nasc. 23/08/1982 
Endereço: Rua José Frutuoso da Silva, no 1701 Bairro: Centro UF: SP 
CPF: 221.971.558-22 RG: 42.261.569-9 

Órgão expedidor: S SP/SP 

Nome: Alessandra M. C. Cotrim Data Nasc. 12/04/1978 
Endereço: Rua Severino Venâncio Martins, no 121 1 Bairro: CDHU UF: SP 
CPR 255.179.128-69 RG: 24.298.5 11-9 

1 Órgão expedidhr: h> SSPISP 

Nome: Domingos Aparecido Chiminez Data Nasc, 04/04/1974 
Endereço: Rua José Frutuoso da Silva, no 1827 Bairro: Centro UF: SP 
CPF: 080.782.358-95 RG: 26.175.577-8 

Órgão expedidor: SSP/SP 

Nome: Agnaldo Rodrigues Cotrim Data Nasc. 21/04/1979 
Endereço: Rua Severino Venâncio Martins, no 121 1 Bairro: CDHU UF: SP 
CPF: 285.991.858-29 R& 29.748.754-1 

Órgão expedidor: SSPISP 



I Riia Pliiiio A\-elilio ii" 152! - C'cirtro - CEP 15 225-000 - Ubnra~in - SP - Telefolie (17) 3807-1208 

(pessoas naturais) 

Nome: Edson Pires Fabri Data Nasc. 0611 111965 
Endereço: Rua Iídelfonso Augusto Souza no 680 Bairro: CDHU UF: SP 
CPF: 084.555.418-22 RG. 16.103.073 

Órgão expedidor: SSPISP 

Nome: Wilson de Santi 
Endereço: Rua José Frutuoso da Silva no 2032 Bairro: Centro UE: SP 
CPF: 696.683.707-59 RG: 2.106.776 

Órgão expedidor: SSPISP 

Nome: Nelson Gomes da Silva 
Endereço: Rua Idelfonso Augusto Souza no 5 16 Bairro: CDHU W: SP 
CPF: 133.498.638-09 RG: 14.173.682-3 

Órgão expedidor: SSPISP 
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I PROTOCOLO DE PESSOA JUR~DICA N0:001392 
Apresentante: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO F' QS" i&, h 

............ Partes : ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICACÃO E CULTURA SÃO PEDRO %"2. -9 
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Ao Estado R$ 7,04 
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Tribunal de Justiça :!3sS' ' , . % 
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ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA A S S O C I A ~ & C O ~ A R T A  DE co 
CULTURA SÃO PEDRO. 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 2009, às 20:OO Hs, na sede da ASSOCIAÇÃO 

CULTURA. SÃO PEDRO, sito à rua Plínio Avelino, 1521, centro, Ubarana - SP, reuniram - se 

EXTRAORDINARIA os membros da Diretoria e o Conselho Fiscd, com o prop8sito de elegerem a nova administração para 

gestão de 28 de agosto de 2009 à 28 de abril de 2010 por n~otivo da vacância do cargo de Diretor de Operações devido ao 

falecimento do atual diretor Manoel Messias Brito conforine certidão de óbito apresentada. A sessão foi presidida pelo 

presidente Nau1 Aparecido da Silva Júnior, que levantou a hipótese de quem se candidataria ao cargo exigente de Diretor de 

Operações. Foram Candidatos os Senhores Ilson de Santi, Nelson Gomes da Silva e Vítor Wagner de Crudis. Foi realizada e 

votação, todos os presentes votaram e obteve-se o seguinte resultado: Uson de Santi (2 votos), Nelson Gomes da Silva (2 

votos) e Vítor Wagner de Crudis (6 votos). Após votação o novo Diretor de operações foi empossado e o presidente encerrou 

a presente Assembléia. Eu Luis Ricardo Gonçalves, Diretor 

RG: 16.930.761-X SSP/SP 
'CPF: 096.227.168,-30 

RG: 32.283.629-3 SSPISP 
A CPF: 224.796.368-44 

RG: 5.552.720~6 SSP/SP 
CPF: 591.072.788-53 

/' 

/\ i1/~1",6 L V i h  i~ , f i $ \ l r v / i  
Membro do Conselho Comunitário: André Luiz da Silva 
RG: 42.261.569-9 SSP/SP 
CFF: 221.971.558-22 

._--i' . - 
Membro do Consel 

1 , ,. 
h$hbro do db~&I@ i o ~ h ~ ~ ~ g o r  Aparecido Chiminer 

Membro do 

CPF f 28~,99.~~8:2~".---^'. '---'---' 

Membro do Conselho !&awdrio: Ed on Pires Fabri 
RG: I ~TC,~~~ 'SSSSP  L--__ 3 
CPF: 084.555.418-22 









: MINISTÉRIO DAS co ICAÇ~ES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE IZADIODIRTSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 6,L O? /O 9/RADCOMIDOS/SSCE-MC de & / 4 0 1  

( ) única entidade no local ou; 
(%com concorrentes: (X') arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-)..,Cpmgrid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridás integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILTTADA 

Observações: 

/ Brasília, / Analista responsável: 

SIAPE: 

:o 

(L) Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
a 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027467109 LocalidadelUF: UbaranalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO 

Aviso: 313 2 9 Publicação: 1210512009 Prazo: 2610612009 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 50955 21 80956 

Longitude 49\1\1431 1 49W4303 J 
Distância A:B 

( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

- - 

Processo 

Sim 1. 

Rua Plinio Avelino, no 1521, fundos 

I Número do Processo 

Entregou documentação tempestivamente? 

2.7. 

3. 

Distância I  tatus 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

280'00 1 .  ARQ 

Rua Plinio Avelino, no 1521, fundos - Centro 

/ 4. IDspendentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d c 4000 m j  
I 

1 5. ~~onc iusão  com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal L I VIAVEL I 
1 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

4 

Não 

U F Município Lote 

I >*, I 

U barana 53830.001 987198 

a 
7. , Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I I 

Processo Distância 

S P 

Status 

8. 

220,OO 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

I 11. I Este endereço está sediado.na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

ARQ 

10. 

1 12. IConclusão da Análise I 

I 

A área urbana da localidade 6 <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

,g> ?'l-4-iq- Em, +- ---- 

Sim 

Rua Plinio Avelino, no 1521 
I I 



4 h '  7 
. , MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027467/09 LocalidadelUF: UbaranalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 . . Canal: 200 

do projeto técnico.* Tem concorrente do Aviso 4 (v. fl. 177 dos autos).* 

/- r 

30/12/2009 Página 2 de 2 



n'" 4 
SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 +.; i& /q  V kPage  l of I 

& bfenei Prin~a"pil4 7 SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de ~eferência 1 m n u  aluda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP Município: Ubarana 

Município Canal 

Ubarana 200 

Freqüência 

87,9 

Usuário: - Data: 30/12/2009 Hora: 14:28:07 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

I 
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\ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
sala 30Ó - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 120O8/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, de dezembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Nau1 Aparecido da Silva 
Associação Comunitária e Cultura São Pedro 
Rua Plínio Avelino, no 
15225-000 

Assunto: Solicitação 

Senhor Representante, 
~ \ 

Tendo em vista a análise'r no processo n." 53000.027467109, na localidade 
de Ubarana / SP, no qual essa autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam 

SOLICITAÇÃO DA DOCUM NTAÇÃO TÉCNICA: k 
Toda documentação citada 12.1 e suas alíneas da Norma 

Complementar 0112004, aprovada pela 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

I Será facultado a essa entidade, de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo AR Postal (Avistgde recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de 

Outrossim, informamos que o referido pra poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente aprese te, no prazo para acumprimento das 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

's exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, to documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 

Atenciosamente, \ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESE A E 

Diretor do Departamento de Outorga de sem\ os E: 
CAAA -53000.028683109 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , L L:,, i -  .. U' .. . ,. -: ,.i. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . : . . ,. c,: , L .' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

(2009) 
Brasília, 30 de dezenibro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Nau1 Aparecido da Silva Júriior 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 
Rua Plínio Avelino, no 152 1 - Centro I L _ + _  , 

15225-000 * i I ->,# %<!-a Ubarana / SP 
t , \ i *  , ' 

l 

i 

Assunto: Solicitação de Dociimentação /"/ a/ to 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise ;èalizada no processo na0 53000.027467/09, na localidade 
de Ubarana I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

SOLICITAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norina 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

'i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso Be recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informatnos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para <umprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. K' 

Ate 

CARLOS ALBERTO FREIRE/I<ESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CAAA -53000.028683109 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇAO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Formulário (PADRONIZADO) de Informações Técnicas, devidamente preenchido 
e assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação 
e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, coni potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

-- - 

b) Declaração firmada pelo represenlante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Nonna Complementar 01/2004 , ou seja: 

b.1) Declaração filmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a inesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estagão requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejain sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de anuamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando Q local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geogr%ficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento 
tainbétn devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicaçao do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes hoiizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diamama deverá ser corres~ondente ao indicado no item 8 do fonnuláiio de informacões 

CAAA -53000.028683/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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técnicas. 
I 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema iaadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 p estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, confoime disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norina Complementar 0112004, 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministésio 
da Aeronáutica autoiizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, confoime disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldBp da enlissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Nonna Compleinentar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitein 12.1, alínea "h" da Norma Coniplementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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Processo no: 53000.027467109 
Nau1 Aparecido da Silva Júnior 
Associação de Colnunicação de Comunicação e Cul 

Rua Plínio Avelino, no 1521 - Centro 
15225-000-Ubaraiia/SP 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA '1 
i 



Ubarana, 22 de Fevereiro de 201 0. 

Prezado Senhor 

Pelo presente, primeiramente apresentando minhas efusivas e 

I cordiais saudações, dirigirno-nos a Vossa Senhoria para solicitar os seus bons 

préstimos no sentido da prorrogação de prazo por mais 30 dia3 para a 
apresentação do projeto técnico da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO,PEDRO da cidade de Ubarana-SR. 

- Certo de podermos contar com a costumeira atenção de 

Vossa Senhoria, antecipadamente agradeço e aproveito o 'ensejo para reiterar os 

meus elevados protestos de estima, dileta consideraç3o e respeito. 

NakWr/ecido da Silva Júnior 
Presidente ela Associação Comunitária de Comuirr'eragao e Gollteira São Pedro 

~ C R ? ' J C ~  P U u L / i í l  F L ~ ~ J ~ - ~ ~ ~ ~  
i- 

Ao Senhor '41t'4ls 1 kRiO í),js ~~f ig l / ly~~; ,~ i~ ;~- ! r ; s  
Carlos Alberto Freire fiesende C O ~ ~ ~ E R L  C O I ~ I  L; :)nicicvi?~ 
Diretor do Depa~amento de Outorga de SemiçoS. 

Em, -----_ 33 _I_ r /  1 -L!#./ / Ministério das ConnunicaçBes - ----. - ---- 
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Oficio 00"12010 

Ubarana, 22 de Fevereiro de 2010. 

Prezado Senhor 

Pelo presente, primeiramente apresentando minhas efusivas e 

cordiais saudações, dirigimo-nos a Vossa Senhoria para solicitar os seus bons 

préstimos no sentido da prorrogação de prazo por mais 30 dias para a 

apresentação do projeto técnico da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇAO E CULTURA sÃO PEDRO da cidade de Ubarana-SP. 

Certo de podermos contar com a costumeira atenção de 

Vossa Senhoria, antecipadamente agradeço e aproveito o ensejo para reiterar os 

meus elevados protestos de estima, diieta consideração e respeito. 

Atenciosamente, A 

i - .  - e  
:i 

Presidente da Associa~ão Comunitária de @smeanik=agão e Cul&ui*a São Pedro 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Depa~amento de Outorga de Sewiços. 
Ministério das Comunicaqões 
Brasilia - DF 
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ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I Referente Ofício no 63643 /O &RADCOM/DOS/S SCE-MC d e 3 0 / & 1 ~ ~ 2 2 ?  11 
i' 

Processono 53Qe0.0234&~k~03 Localidade: (A!.///~cM a,,,- P 11 
i .. v' 4 ' 

Entidade: AKJ~SC.~ >AC,Z>' ~ B V V . , C . ; N . ~ : . ~ ~ ~ ?  / i n ~  ch, &/L+ ,vxI~'~zL~c&&' 

e .  
múnica  entidade no local ou; ' 

( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

) Cunlpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 
parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
. . 

A H 5  CA .a-e/I i-inflP/A*Z h A  R&& A, 4 

I 

a , ~  D*, 8- r~~m,b%+* r &I -/i' 
. ,? 

Brasília, & /a  3 l 2 0 ~ k  Analista responsável: 

1 -7 4 :+ (-) Cumpridas integralmente 
C) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

1 Observações: 

ijER3,/I(;Q P ~ B L . I C O  FEDERAL 
. .*....+ pjis,ii\il:;-r~r:,~o DAS CO~JII~.IIC,&~;YES 

(:l:ii\jp EZE. COM (3 ORIGIPIAI- 

2 4 , <-0 i:--p 
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GIWJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITWIÇÁO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇ çÃ.0, DA DENOM~AÇÃO - FLS, . , 

Brasília, / Analista responsável: . . , .  . 



INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São 
Pedro 

ASSUNTO: F O - RADCOM - Rádio Comunitária 

Pedido para Executar o Serviço 

SEJUWRadCom 19/0612002 53830.000.91612002 

-- - 

AS MOVIMENTAÇOES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



Swviço hildko Feâerai 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Guia para Formação de Processo 

Nome do Interwado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 

CGRCPF: 05041063000100 

Sewiço: RADCOM - Rádio Comunitária 

i Assunto: Pedido para Executar o Serviço 

Enderwo: Av. São Pedro 

Complemento: 

Cidade: Ubarana 

Telefone: 

Número: 527 

Bairro= Centro 

UF: SP 

Setor Solicitante: SE JURIRadCom Data: 24/06/2002 

53 

Chefia Imediata 

-' i $jp 
Ci.iri9 de Divisão 

Poat nQ 107100 

Encaminhaqwnto -> de: Protocolo C para: Setq Solicitante 

Rua Vergueirra, 3073 - Vila Mariane - São Paulo/SP - CEP: 04101-300 - Fone 5576-8800 5434 



Excelentissimo Senhor Ministro das Comunicac;ões, A Associação Coinunitária de 
Comunisagão e Cultura São Pedro , inscrita no CNPJ n," 05.041,063/0001-00, no Estado 
de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidainenta 
registrada, vem, mui respeitosamente, a digna presença de Vossa Excel6ncia demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na Brea abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado á Av. São Pedro no 527, Centro - 
Ubarana - SP, de coordenadas geográficas 21" 10' 02" S de latitude e 49' 43' 05" W de , longihide, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 
Solicita, também, a designação de canal para a prestação do servipo nos termos do artigo 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto na0 
2.615, de 03 de junho de 1.998. 

I Nestes Termos, 

Pede deferimento, 

Ubarana, 13 de junho de 2.002 

Rubens Carlos Severino Sobrinho 
C.P.F. : 100.315.258- 90 







ANATEL I' Document Name: untitled 

- SITAR RD - RADIODIFUSAO RD18 OE 
............................................................................... 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 
____-_------------------------------------------------------------------------- 
LOCAL ESTACAO: UBARANA - UF: SP 
............................. DADOS DA ENTIDADE -------------------------V--- 

ENTIDADE : ( ASS. COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULT . SAO PEDRO ," &$$ c:~;': ) 
CNP J : 0 5 0 4 1 0 6 3 0 0 0 1 0 0  i 

N. PROCESSO: ( 5 3 8 3 0  . 0 0 0 9 1 6  / 0 2  ) 
2 ( /  % 

I 5' 
3 & d!: 

.............................. ENDERECO DA SEDE ------------------c,&b----G---- 
ENDERECO : AV SAO PEDRO 5 2 7  i <=&- ,a ,, 

DISTRITO : E/OU BAIRRO : CENTRO 
MUNICIPIO : UBARANA UF : SP CEP : 1 5 2 0 5 0 0 0  
TELEFONE : DDD ( ) NUM. : ( ) FAX : DDD ( ) NUM, : ( 1 

----------------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ------------------ 

LATITUDE : ( 2 1  1 0  0 2  S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : (. 49 4 3  0 5  W ) 
DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

i !---------------------------LLLi-------------------------------------------- 

- S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA 'H HELP F - FIM SIS/TRANS : - / - 
- \ , . 

I > . .! 

\ Date: 26/06/2002 Time: 06  : 4 1  : 4 2  



Senrlço Público Fedem1 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

No do Processo: 53830.000.916/2002 

Fls. : o&- 

Interessado(a): Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 

Assunto: 

Senhor Delegado, 

Analisados os presentes autos, concluimos pelo procedimento materializado na 

minuta de ofício que submetemos a V.Sa para assinatura, se concorde. 

São Paulo, em 27/06/2002 
1 .  . . 

Chefe'de Divisão 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MTNISTÉNO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EmCUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

(e.  

+'R$ 213 1: 
$Li t%tc;=; 

? )  

Of. n.O 84312002 - DMCISEJURIRADCOM 
"< 

(Tornando ao assunto, favor usar esta referência ao responder) \ -.5:zSQ4:& 

São Paulo, 27 de junho de 2002. 

Senhor Representante, 

e instaurado o 
ssada aguardar a 

ido de que, antes da conclusão do 
edida de instalar ou fazer funcionar 

Atenciosamente, 

- 
Original assinado por - < 

-i" 

LYDIO MALVEZZI 
:+ 

Chefe de Divisão 

A Sua Senhoria o Senhor 
RUBENS CARLOS SEVERINO SOBRINHO 
Rep. Da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 
Av. São Pedro n.O 527 - Centro 
UburanalSP 
15205 - O00 
LMILM 

Obt.: Lei nP4.1 i 7  de 27.08.62, com nova redação dada pelo art 3Odo Decretolei n? 236 de 28.02.67 

An 70 -Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a Z(dois) anos, aumentada da metade se 

telecomunicações, sem 0bse~ância do disposto desta lei e nos regulamentos. 
Rua Vergueiro, 3073 -Wia Ma"ana -São auio,SP -C.P.: 04101 -3013- Fone ( 01, ,5576 -8800 - Fax ( 011 ) 6576 -8815- Site,: 

,.' /' 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53830.000916/02 
LOCALIDADE: Ubarana UF: SP 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 

Aviso: Maio12009 - (Aviso 28) 

Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 - Prazo expirado em: 25/06/2009 - Renovado em: 1°/06/2009 
'\ 

Prazo expirou em: 30/07/2009. 

Status: Arquivado 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no 0112009 no Diário 
Oficial da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para 
iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura São Pedro" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

1 Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivqão da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9", $2" e incisos da Lei 9612198, devendo o 
requerimento ser indeferido e arquivado. 

Brasília, de setembro de 2009 

Despacho Inicial - Participante de Aviso 

Analista Responsável 



r;&% C'" * '  

&L .5333V , 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES ' *-=+ - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO co ITÁRIA 

PROCESSO: 53830.000916102 
LOCALIDADE: Ubarana UF:SP 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.' 53830.000916102, na localidade de 
Rosana, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 

, foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as "Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São 
Pedro" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9O, §2O e incisos da Lei 9612198. 

Em face do exposto, o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério das 
Comunicações em Brasilia. A 

municação Eletrônica, conforme 
,I determina o s 

Brasilia, 2 $de setembro de 2009 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 

Secretária de 

gccíRADCOiW 53830.0009 16/02/Ubarana/SP 
./ 

,,.' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 9 ~ t k i  O b "' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 9j8 $8; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS w 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Pax: (61) 3311-6617 

Ofício no 4? 5 8 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 9 3 de setembro de 2009 
Ao Senhor 
Rubens Carlos Severino Sobrinho 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 
Avenida São Pedro no 527, Centro 
15205-000 - UbaranaISP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53830.000916/02, na localidade de 
UbaranalSP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato efundarnento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São 
Pedro" não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico- 
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9', 52O e incisos da Lei 9612198. 

I 

1 Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se-encontra -+  arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. ta 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ SILV d~ CAMPOS A B R ~ ~  
Secretária de Serviços Comunicação Eletrôpica 4 ,/ /' 
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Ubarana/SP, 25 de fevereiro de 22&?@' 

Ao Ministério das Comunicações 
A/e o senhor Diretor de Outorga de Serwços 
Garlos aberto Freire Resende 

Assunt0:Encaminha projeto técnico 

Senhor Diretor, 

Entidade ASSOCIAÇÃO COMWITÁRLA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO, CNPJ n.O o ~ . o ~ 1 . o 6 ~ / o o o 1 - o o ,  

processo n.O 53000.027~67/09~ em atendimento ao Ofício n.O 

6.693/2009/ COM/DOS/SSCE-MC, de 30 de dezembro de 2009, encaminha 

o projeto técnico para aprovação e posterior licenciamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na cidade de Ubarana/SP. 

Nestes termos, pede-se o deferimento, 

Diretor Presidente 

E CULTURA SÁO PEBRO 

CNPJ n . O  O ~ . O ~ I . O ~ ~ / O O O I - O O  

I DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA I 



IVllIYl~ I b i U U  Uni ,  L U l V l U l Y l L N ~ U l L ~  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 6 01.3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3c de dezembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Nau1 Aparecido da Silva Júnior 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 
Rua Plinio Avelino, no 152 1 - Centro 
15225-000 Ubarana 1 SP 

i i 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise'realizada no processo n.O 53000.027467109, na localidade 
de Ubarana / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: , 

SOLICITAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do '- recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Avisq,$e recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para humprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada dever& 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 daNorma Complementar 0112004. 7 

BERTO FREI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CAAA -53000.028683/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Entidade 
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DEC çÃo 

Declaro, de acordo com o item 12.1.b.1 da Norma 

Complementar N;O i/2004 - Serviço de Radiodifusão - 

Comunitária, que na ocorrência de interferências prejudiciais -___._-.- 

causadas pela estação transmissora, a Entidade ASSOCIAÇÃO 

' )  
'- 

DE COMUNICA@~ E CULT SÃO 

PEDRO, CNPJ n . O  o~.o~i.o63/0001-00, interromperá 

imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas. 
..:.--..-.---,.-I .--. 

Ubarana/SP, 25 de fevereiro de 2010. 

Diretor Presidente 
1 

A S S O C ~ ~ Á O  COM ' DE COMUNIC~ÇAO 
E CULTURA SÃO PEBRO 

CNPJ n . O  o~ .o~1.o6~/oooi-oo 



DEC çÃo 

Declaro, de acordo com o item 12.1.b.2 da Norma 

Complementar N.O i/2004 - Serviço de Radiodifusão - 

Comunitária, que na ocorrência de interferências indesejáveis 
-I-_ " . . C . - .  

causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo 
i estipulado pela ANATEL, interromperemos as transmissões da 

estação da Entidade ASSOCLAÇAO COM DE / 

COMUNICA~AO E CUL SÃO PEDRO, CNPJ n.O 

05.04i.o63/oooi-o0. 

Ubarana/SP, 25 de fevereiro de 2010. 

- .  > e  
:a 

Diretor Presidente 

ASSOCIAÇÃO COM ' DECOMUNICAÇAO 
E CULTURA SÃO PEDRO 

CNPJ n . O  O ~ . O ~ I . O ~ ~ / O O O I - O O  



DEC ÇÃO 

Declaro que, de acordo com o(s) Relatório(s) de Conformidade 

resultante(s) da(s) avaliação(ões) feita(s) no sistema de 

radiocomunicações da Entidade ASSOCLAÇÃO COM 

DE COMUNICAÇÃO E CULT SÃO PEDRO, CNPJ 

) n. O O ~ . O ~ I . O ~ ~ / O O O I - 0 0 ,  Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

atende ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências 

entre g kHz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel no 303, de 

02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a 

população a campos eletromagnéticos de radiofrequências de valores 

superiores aos estabelecidos. 

Declaro, ainda, que o(s) relatório(s) de Conformidade será(ão) 

I mantido(s) na(s) estação(ões) avaliada(s), para apresentação sempre que 
requisitado(s) pela Anatel, conforme prevê o citado ~ e ~ u l a h e n t o .  

UbaranafSP, 25 de fevereiro de 2010. 

Diretor Presidente 

ASSOCIA~ÁO COM DE COM çAo 
E CULTURA SÃO PEDRO 

CNPJ n . O  05.041.063/0001-00 



DEC ÇÃO 

Declaro, que a sede Entidade ASSOCIACAO 
COM DE COMUNICAÇAO E CULT SÃO 

PEDRO, CNPJ n . O  o5.o41.o63/oooi-oo,está situada na 

Rua Plínio Avelino, no 1.521, Fundos - Centro, 
d 

CEP: 15.225-000, cidade de Ubarana, Estado de São Paulo. 

'Ubarana/SP, 25 de fevereiro de 2010. 

ior 

Diretor Presidente 

ASSOCLAÇÃO COMUNI 
- L  . * 
çÃ0 

:P 

E CULTURtl SÃO PEDRO 
CNPJ n . O  og.&qi.o63/0001-oo 



DEC ÇÃO 

Declaro, de que a entidade ASSOCIAÇÃO 

I COM DE COMUNICAÇAO E CULT sÃ0 
PEDRO, CNPJ no0 og.oqi.oóg/oooi-oo , não é executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 

tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados. 

UbaranaISP, 25 de fevereiro de 2010. 

Diretor Presidente 

ASSOCIAÇAO COM DE COM çAo 
E CULTUU SÃO PEDRO 

CNPJ n . O  Q ~ . Q ~ ~ . Q ~ ~ / Q Q Q I - O Q  



Padronizado 
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1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

. USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

la ls ls lo lc . l  I c ~ o ~ M ~ u ~ N . ~  I D ~ E ~  ~ c ~ o ~ M ~ u ~ N ~ I ~ c ~ A ~ Ç ~ Ã ~ o ~  I E I  ~ c ~ u ~ L ~ - ~  / 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (continuação) CGC 

~ T I u I R I A I  I s lÃ lo l  I P I E I D I R I o I  I I 1 ~ o ~ 5 ~ o ~ 4 ~ 1 ~ o ~ 6 ~ 3 ~ o ~ o ~ o ~ 1 ~ - ~ o ~ 0 ~  

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

FONE FAX 

E-MAIL 
l u l b l a 1 r 1 a 1 n 1 a 1 @ l h l o ~ t l r n l a l i ~ l . I c l o l r n l  I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) ..- COORDENADAS GEOGRAFICAS 
/ 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) l i P  
7 - TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

MODELO POTÊNCIA / CERTIFICAÇÃO 

I I 2 151 , 1 O 1 ~ a t t s  



GANHO max (Gt) / ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 
dB m m m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 2' 
FABRICANTE MODELO / 

COMPRIMENTO(L) . ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 
m 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
1 O0 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

I 0  - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / '  
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . il ) = 10 10g( 0,025 x 1,00 x 1,00 x 0,73 ) = -17,37dBk ---- 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
0 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou  inferior a 
25 Watts. 

I 1  - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBp) = 107 + ERP(d6k) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) O potência efetiva irradiada I 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107+( -17,4 )- 20 1og( - 1,O ) = 89.63dBf.1 / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

REG.CREA ENDEREÇO 

I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO I 
CIDADE UF 

CEP FONE FAX I I i 
I 

E-MAIL 
i 
I 
1 



Certificado 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANA TEk 
Certificado de Homologação 

(Intransferivel) 
No 0916-06-0312 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

Fabricante: -- 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇAO LTDA. 

/' 
RUA JOAO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 00786106 , emitido pelo OCD - IBRACE - Instituto 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
-~ansmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

) 
/ 

Modelo(s): 

MTFM98 f -  

ServiçoIAplicação: 
Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos cia(s) e frequência(s) autorizadas pelo brgão técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunicações - A  

Constitui obrigação do fabricante do produto 

') informações constantes deste 
Homologação, disponível no portal 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

__C_l---- 

_______..."-..-'--- 
R ---- 

_______l.."r 

, 



antena 

CREA-MS 7914 DIMS 
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MONTm sistemas de Comunicação Ltda. / 
R. Angela Gianini, '48 - S21~ Paulo - SP - 04775,130 - w,mont$l.oom.br 
P.ABX 611.523.2733 - C.G.C. 59.483.11#DWl-27 - 1.E. 1.f3AW.56ir.l íIi 

ANTENA OMINfDlRECIQEIAL 91POL8 1 ELEMENTO /-.- 

MiT1ãlP I"/? v-'- 

Dlst&ncla entn boom e elementos 

Bucha de tstlsn 
Cuidado tf Irrm de estar vattsdo para baixo 

a---- 

Tmnsmissor - 
Conactor da arr(epa 

Diagramas clt? irradiaqião no versa, 
II, 
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i Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
CNPJ. 59483.11510001-27 1 l.E.133.946.567.118 
Rua Joáo de Paula Franco, 469 - JD Maraba - Bairro Infertagos- CEP: 04775-165 - São Pau1o;j SP- 
Brasil 
Tel: (55 11) 5523-2733 - Fax: (65 l i )  5681-3869 
Site: wnv.montekcom.br E-mait.: montei@montel.com.br 

_ _...----- -- 
Eng!' Eletricista Álvaro Cunha da Silva Filho CREA-MS 7914 DMS 
Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, 2.224 - Cel. Antonino - Campo Grande/MS - CEP: 79010-260 
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) "I.. 3 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇAO PLANO VERTICAL DA ANTENA MTDIP 10011 DE FABRICAÇAO MONTEL. 

Montel Sistemas de Comunicaçao Ltda. 
CNPJ. 59483.115/0001-27 1 l.E.133.946.567.118 
Rua Joao de Paula Franco, 469 - JD Maraba- Bairro Infertagos - CEP: 04775-165 - Sao Paulo - SP - Brasii 
Tel: (55 11) 5523-2733 - Fax: (55 11) 5681-3869 
Çite: vmm~.rnonkl.cam.br E-mail.: rnonfel@rnonteI.com.br 

. _. , . >_, .. I . ,  
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para 

atendi 
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L ENTO TOPOG 

Entidade: Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 
Local: Ubarana/SP 
Coordenadas geográficas: latitude 21° S 09' 55" e longitude 49O W 43' 11" / 
Altitude: 420,O metros / 

PERFIL IRatlial 

PERFIL (Radial 30) 

0,3 0,35 0,4 0,45 0,s 0,55 0,6 0,65 0,7 ,0,75 0,8 O,B5 0,9 0,95 I 
Distância (km) 

PERFIL IRadial 60) 

Distância (km) ; 1 

PERFIL [Ratlial90) 

Eng." Eletricista Álvaro Cunha da Silva Filho CREA-MS 7914 D / M S  
Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, 2.224 - Cel. Antonino - Campo GrandelMS - CEP: 79010-260 
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PERFIL (Radinl 120) 
....................... ....................... 

.... ..... ..-... ......... .......-... l . . .  L.. < < l .  I __i. ...... 

Distância (km) 

PERFIL (Ratlial 150) 

/ 

0,3 0,35 0,4 0,45 0,5 0,55 0,6 0,65 0,7 0,75 0,8 0,85 0,9 0,95 1 
i Distância (km) 

PERFIL (Radial 180) 

421 - 

0,3 0,35 0,4 0,45 O,$ 0,55 0,6 0,65 0,7 0,75 0,8 0,85 0,9 0,95 1 
Distância (km) 

PERFIL [Railial210) 

0 2  035 0,4 0,45 0,s 0,55 0,6 0,65 0,7 0,75 0,8 0,85; , , .0 ,9  0,95 1 
Distância (km) .3* 

PERFIL (Radial 240) 

, Eng." Eletricista Aivaro Cunha da Silva Filho CREA-MS 7914 DIMS 
Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, 2.224 - Cel. Antonino - Campo GrandeIMS - CEP: 79010-260 
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PERFIL (Radial 270) 

0,3 0,35 0,4 0,45 0,s 0,55 0,6 0,65 0,7 0,75 0,8 0,85 0,9 0,95 1 
Distância (km) 

PERFIL (Radial 300) 

0,3 0,35 0,4 0,45 0,s 0,55 0,6 0,65 0,7 0,75 0,8 0,85 0,9 0,95 1 
Distância (km) 

) 
PERFIL (Ratlial330) 

0,3 0,35 0,4 0,45 0,s 0,55 0,6 0,65 0,7 0,75 0,8 0,85 0,9 0,95 1 
Distância (km) 

NO COMPLEMENTAR N.O 1/2004 - SERVIÇO DE 

IODIFUSÃO COMUNI 

(...) 18.2.7.1. A cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, 

) não poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do - .  
.I .  

terreno no raio de um ltm em torno do local do sistema irradiante. t+ 

18.2.7.1.i. Caso a condição estabelecida no subitem 18.2.7.1 não seja satisfeita, a 

instalação proposta será analisada como situação especial, mediante análise, caso a 

caso, de estudo específico que apresente as peculiaridades do terreno, com 

levantamento das cotas num raio de até quatro quilômetros, e no qual fique 

demonstrada a adequada execução do serviço na área a ser atendida, sem acréscimo 

dos valores de intensidade de campo sobre áreas de se 

radiodifusão comunitária ocupando o mesmo canal (. . .). 

\ ' I 1  

Eng." Eletricista Álvaro Cunha da Silva Filho CREA-MS 7914 D M S  
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Conforme análise do relevo num raio de 1 quilometro do 

local da instalação da estação da ASSOCIAÇAO COM 

DE COM GAO E CULT SAO PEDRO, CNPJ n.O 

O ~ . O ~ I . O ~ ~ / O O O I - 0 0 ,  concluímos que foi atendido o item i8.a.7.i J 

da Norma Complementar N.O 1/2004 - Serviço de Radiodihsão 

- Comunitária, tendo em vista - não foi verificado com relação à L cota, 
/' 

variação superior a 30 metros de altitude do relevo no perímetro 
1 - - 

---.% 

analisado. 

UbaranafSP, 25 de fevereiro de 2010. 

- 
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r 
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Cálculo do -contorno de 9idB p 

Conforme demonstrado, o contorno ._x_ de 91 dBp da . -.I __ 4- 

estação emissora da ASSOCLAÇÃO COM DE 

COMUNICAÇAO E CULTURA SÃO PEDRO, CNPJ n.O 

Q ~ . o ~ ~ . Q ~ ~ / Q Q Q I - 0 0 ,  não C_------ fica situado a mais de um 

quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma / 
direção. 

UbaranajSP, 25 de fevereiro de 2010. 

Engenheiro Eletricista 
CREA 5062818738V/SP 
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arações 

Do 

Engenheiro 

1 Eng." Eletricista Álvaro Cunha da Silva Filho CREA-MS 7914 D/MS 
Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, 2.224 - Cel. Antonino - Campo GrandeIMS - CEP: 79010-260 

' Fone: 67 3351-7667 e 67 8401-6704 E-mail:alvaroeng@ig.com.br http://engenheiroalvaro.vilabol.uol.com.br 



DEC 

Declaro que a instalação proposta da estação da 

Entidade A ~ ~ O ~ I A ~ A O  COM DE 

ÇAO E CULT SAO PEDRO, CNPJ n.O 

o~.o~i .o6~/oooi-o0,  não fere os gabaritos de ... .. proteção .. .. .. aos - -. . ----.. 
I '  I /' 

aeródromos, ... _. .. . . - , ... -- .- atendendo a Portaria n.O I.I~I/GM~-Maer, de 08 

de dezembro de 1987. 

'\' Ubarana/SP, 25 de fevereiro de 2010 

Eng." Eletricista Álvaro Cunha da Silva Filho CREA-MS 7914 DIMS 
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DEC çÃo 

Declaro, conforme estudo apresentado, de que a 

cota do terreno, no local onde será efetuada a instalação do -- 
sistema irradiante, da ASSOCIAÇÁO COM DE 

1 COM ÇÃO E CULTURt1 MO PEDRO, CNPJ n.O 
0~.041.o6~/oooi-oo,  atende C ; ~ - ~  as condições exigidas no item 

i8.a.y.i __ da Norma Complementar N.O 1/aoo4 - Se 
. 

/ 

de Radiodifusão - Co&unitária. 

Ubarana/SP, 25 de fevereiro de 2010 

bf' 
SILVA FILWO 

C Engenheiro Eletricista 
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Parecer 
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CER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da Entidade 

ASSOCUÇÃO COM DE COMUNICAÇAO E 

1 
sÃO PEDRO, CNPJ n.O og.oqi.oóg/oooi-oo, 

atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
. . . . .  -.. -I . . .. 

-1 

aplicáveis lll.l..ll. .--. à mesma e que o contorno de 91 dBy da emissora / 
c- . -. 

não fica situado a mais de',bm quilômetro de distância da antena 
-- 

transmissora em nenhuma direção. 

UbaranafSP, 25 de fevereiro de 2010 

[--L2 

SILVA FILHO ,/ . 
Engenheiro Eletricista 

CREA 5062818738V/@P 
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I I 
CONTRATANTE 

- NOIv1)E DO CONTRATAIIITE DA OBRA / SEKVIÇO 19 - TEI.EFOI\IE P/ CONTATO 20 - CPF/CNPI 
SSOC COMUNITARIA DE C0M.E CULTURAL SAO (17)97656170 05041063000100 

005: 
- O conlpruvante deverá ser aiiexarh a ART para conrprovação CftritaçUlo / 
- A ART devera ser- devidan?ente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 



BANCO DO BMSIL  
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE sÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-71401 783-8 
Nosso NUrnero 92221220100536742 
ISACADO: ALVARO CUNHA DA SILVA FILHO ~ ~ ~ ~ ~ ~ : 5 0 6 2 8 1 8 7 3 8 /  
bata de Ernissáo: 25/02/2010 Data de Vencimento: 06/03/2010 

~ R T  No 92221 220100536742 
VALOR 31,50 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
-Dep6sitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por  nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
-.------.----------------.-.----.------...... c o r t e  ---.-------------------.---------------.--.-.------------.---.--.----- 

i:- -' 

@!BANCO DO BRASIL 1 001-9 1 00199.22210 29222.122011 00536.742216 6 45330000003150 
tocal  de Pagamento encimentn 
PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO - BANCO DO BRASIL F--' ----.....-v.----.-... 06/03/2010 
Cedente gêncialC6digo do Cedente 

r OLETO REFEFüZNTE A ART NO92221220100536742 ,/ 

+) Outros AcrBchos 

,/ 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-71401783-8 
kr-;.-"-.rAceite bata do ~messarnento 

Unidade Cedente: 3336 
Sacado ALVARO CUNHA DA SILVA FILHO / 

I 
RUA DOLOR FERREIRA DE ANDRADE 2.224 - CEL. ANTONINO 
CAMPO GRANDE - MS CEP 79010-260 

$acador/Avalista Código de Baixa 
Ficha de Cornpensaçào/Autenticapão Mecânica 

5/02/2010 92221220100536742 C 
Usc do Banco 7 ~uantidade 

25/02/2010 92221220100536742 
Valor =) Valor do Documento 

31,50 
Insímções' Texto (o11 instruções de responsabilidade do cedente) (-)Desconto/Abatimento 



Preencher nova ART 

Recibo do Sacado 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE sÃO PAULO 
~g~~iiia~ctidigo ùo ctxioii~ 3336-71401783-8 
NwsoNimiçro 9222122010053(>142 
SACADO: ALVARO CUNHA DA SILVA FILHO CREASR5052818738 / 
Data de Ernssào: 25102~2010 .-.- . -. 

Data de Vencimento: 06/031__ ,...- .-----.--.-----------v-- -- 
6~ No 92221~201~0536742;/ ' . - . -  _____ 

31,55 / - I ---- -- 

- O cornprovanfedepagamenlo deverá ~ ~ a n e x a d o  a ARTp-a mmpr~laçáo de quitaçáo 
-Depasitos ou lransfdncias enúe corrlas náo sei-% reconhecidos px msos's~s<emas. 
- A qvibgm do iituk d somente a@ a mfamaq% do crédito bancário. 
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, Eng." Eletricista Álvaro Cunha da Silva Filho CREA-MS 7914 DIMS 
Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, 2.224 - Cel. Antonino - Campo GrandeIMS - CEP: 79010-260 
Fone: 67 3351-7667 e 67 8401-6704 E-rnail:alvaroeng@ig.com.br http://engenheiroalvaro.vilabol.uol.eom.br 



Ubarana/SP, 25 de fevereiro de 2010. 

r c ,  
SILVA FILWO 

-w  
Engenheiro Eletricista 

Eng." Eletricista Álvaro Cunha da Silva Filho 
Rua Dr. Dolor Ferreira de Andrade, 2.224 - Cel. Antonino - 

I Fone: 67 3351-7667 e 67 8401-6704 E-rnail:alvaroeng@ig.com.br 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 
05.041.063/0001-00 - A~SOCIAÇÃO 

SP Uba rana  

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
ANÁLIÇE 

CULTURA 5 Ã 0  PEDRO 
28 53000 .027467 /09  a DOCUM RECEBIDA 

- 4 9  

095.227.168-30 - Naul  Aparecido da 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA SÃO PEDRO PROCESSO 
28 53830 .000916 /02  , . , . , .  , -  . . . , . , . . . . ANEXADO 210 . 

100.315.258-90 - Rubens car los 

Sever ino 
, ,  . . . .  . .  . . . _ _ _ _  _. .... _____ . _ -- . . . - - -  - -  - - . -. --- -- 

02 ,181 ,759 /0001-43  - ASSOCIAÇAO 

COMUNITARIA DE UBARANA CONCLUIDO E 
4 5383o.o01g87/g8 ..,,...,,.,,,..,.e,...,..,., & .. . ARQUIVADO 228 

ton io  Don ize t i  Aued 
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Q Ra -.-*... 
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 

U) , 3 Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento %$ 6 
A NA FEL Gerência de Licitação e$? 

I< 

Data/Hora: 12/05/2010 08:50:29 

Relatório de RADCOM - Plano de  Referência 
UF: SP Município: Ubarana 

Município Canal Freqüência 

Ubarana 200 87,9 

Usuário: - Data: 12/05/2010 Hora: 08:50:29 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027467109 LocalidadeIUF: UbaranalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO 

Aviso: 3 6  publicação: 1210512009 
kf 

Prazo: 2610612009 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 80955 21 80956 

I Longitude 49W4311 49W4303 1 
Distância A:B 0.23 

( IBGE ) 

I 
Processo I 

1 . I Entregou documentação tempestiuamente? 

1 2. I ~ndereço da Antena Proposta I 
Rua Piinio Avelino, no 1521 - Centro 

Número do Processo 

2.1. 

Rua Plinio Avelino, no 1521 - Centro 

Distância 

Endereço do Studio 

3. 

Status 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

1 4. (Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 
53830.00091 6102 

- 
I 

280,OO 

I 

1 5. (Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 1 VIAVEL I 

PAN 

I 
' 4 

I 

1 6. IA estação situa-se em rnunicipio de Faixa de Fronteira? 

Lote 

Não 

UF 

i I I 

53830.001 987198 

Processo Distância Município 

Ubarana 

7. 

Status 

8. 

I 

ua Piínio Avelino, no 1521, Fundos - Centro 

S P 

I I 

Declaração do representante legal da enfidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 9. 

220,OO - .  

Sim 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 1. 

ARQ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim I 
I 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

- a -- ...a 
Identificação do Processo 

Número: 53000.027467/09 LocalidadelUF: UbaranalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO 

Aviso: 36 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

2.8 
Complementar 0112004 (vide fis. I861228 dos autos). 
** Não tem concorrentes do mesmo Aviso (v. fl. 255 dos autos). Tem um concorrente arquivado, de outro Aviso, a 
menos de 4 quilômetros. 

12/05/2010 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAC~O DE RABGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027467109 LocalidadeIUF: UbaranaISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA SÃO PEDRO 

Aviso: y! Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Sim I 
Sim 1 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 1 

( 14. (intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I ! 

I L., - 
5 )  

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 5' entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

tado o projeto técnico completo 

Sim 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

a. Ganho Maxirno: 0,o b. Fabn'canle: Montel Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 10011 

Altura: 25,O Sim 

Sim 

Sim 

1 1 . 
12. 

13, . 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Monte' Sistemas de ' 
Comunicação Ltda. 

c. Categoria: 2H b. Modelo: MTFMBB d. Certificado: 0916060312 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIF~TSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I Referente Ofício no G(533 /O &RADCOM/DOS/SSCE-MC de 30 /& 1-3 

Processono 53QCk2. DL.~WG-~:/-~ Localidade: / S  P 

I ( ) única entidade 110 local 011; 

( )c0111 co1Icorr9:  urquivado(s), ( ) em ai~álise,( ) e111 exigência,( ) instruído 
__I_<__a..---- 

4ZíL. d w  
, -J A EXJGÊNCIAS TC i CNICAS: 

! 

( )  Curilpridas integra1inente.- Rocesso iilstruído ( Ia  Fase) . 
( 1  Cunlyr-idas prircialmerite, restando a apreseritação da seguirite documentação abaixo descrita: 
&) ~binpr idjs  iriiegralmeiite - Rocesso iiisúuído (2" Fase) - ENTLDADE HhBLLITADA 

Observações: 

~3rnsi?ia, & l 05/&b Analista respoiisável: 

(/I) Cumpridas integralmente - :a I<" % 

(-) Cunipridas parciahiie~lte, restando a apresentação da seguinte docunlentação: 

Observações: 

? J @ c e ~ o  (Iin/ihda.rnrn*, u t l , Q ~ b  LQ 
/ &&!nu,dn. 
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. , MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ A  

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.027467/2009, protocolizado em 29 de 

junho de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São 

Pedro, município de Ubarana, Estado de São Paulo; 

1. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro inscrita no CNPJ 

sob o número 05.041.063/0001-00, no Estado de São Paulo, com sede na Rua Plínio Avelino, 

no 1521, centro, município de Ubarana, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 22 de junho de 2009 subscrito por 
:i' 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3.  Em atendimento à citada convocaqão e ainda, considerando a distâdcia de 4 IOn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . $2. e*&4 L B + 

11 - RELATÓRIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitáiia, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 eNorma Complementar no 0112004. 

5. Preliminaimente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 knl, com centro localizado na Rua 

Plínio Avelino, no 1521, fundos - Cèntro, no Município de Ubarana, Estado de São Paulo, de 

coordenadas geográficas em 21°09'58"S de latitude e 49O43'13"W de longitude, já convertidas 

para o foimato exigido. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de 

folhas 178 e 179, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez 

trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE,,~ompatibilização de 
I" 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

instalação da antena; planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

dados e conclusão. Vale salientar que, após a realização da primeira análise, a entidade 

aferiu as coordenadas e manteve o endereço anteriormente indicado, conforme declaração 

à fl. 186 dos autos, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise 

Técnica de RadCom9' à fl. 197 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passiveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada nos subitens 7.1 alíneas "a" e 
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"i"; 7.2.1 e alíneas; 7.2.1.1 da Norma Complementar no 0112004, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 200 a 253). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formul6rio de Informações Técnicas" - 

fl. 228, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 259. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipanlentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale salientar 

que, ao final, a entidade aferiu suas coordenadas e seu endereço, conforme disposto nos 

itens 15 e 16 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 260, dos autos,'carresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos diligentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispo$,os no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos diligentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Noima 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 



10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro; 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Plínio Avelino, no 1521 - Centro, Município de Ubarana, Estado de São 

Paulo; 

e quadro diretivo 

coordenadas geográficas 

21°09'55"S de latitude e 49'43'1 1"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCoin" - fl. 

259, bein como no "Formulário de Informações Técnicas" - fl. 228, e que se ? .  .e 
p 

referem à localização da estação. 

NOME DO DIRIGENTE 

Nau1 Ap. da Silva Junior 

Luis Ricardo Gonçalves 

Vítor Wagner de Crudis 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

Brasília, 19 de maio de 201 0. 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 19 de maio de 2010. 

Aprovo o Relatório nQ 0 106 1201 O/RADCOMlDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de 
:i 

de 2010. 

Secretário de S,erviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

JR. Relatório Final - Processo no 53000.027467/2009, Local: Ubarana, UF: SP Página 5 de 7 k .  



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A EXECUÇÁO r' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÂO COMUNITARIA 

I MUNICÍPIO: Ubarana UF: SP 
I 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro 
No DO PROCESSO: 53000.027467/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitiíria aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

Brasília, 19 de maio de 2010. 

Responsável: 

/ Aiialista Jurídico 
J 

JR. Relatório Final - Processo no 53000.02746712009, Local: Ubarana, UF: SP Página 6 de 7 
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ABWOCACIA-GERAL DA u NIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO L 

CONÇULTORIA]UR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTO5 JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N" 678- 1.08 / 201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.027467/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura São Pedro. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Ubarana, Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório Final no ~O~/~O~O/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls 2611265) submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Ubarana, Estado de São Paulo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 12- As consultorias junliJicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Esf-ado, ao secretária-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, esp$~jalmen .e te: 

l- assessorar as autoridades indicadas no caput dest=artfgo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
árgãos autônomos e entidades vinculadas; 

f -  fixar a interpretação da Constítução, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houve 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; .i\ 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoría'ade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle 
legalidade adrninístrativa dos atos a serem por ela praticado 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de Órgão ou 
sob coordenação jurídica; 

V/- examinar. prévia e conclusivamente, no âmbito ~n/st6rio,l/ 

Esplanada dos Ministérios. Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: 



Continuação do PARECER No 0678 - 1.08 / 201O/DPF/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

Secretaría e Estado-Maior das Forças Armadas: c? 

O 
a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos' ' 

$ ^ 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

6) os atos pelos quais se v6 reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ubarana, Estado de São Paulo, nos 
termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

"Ar t  12. As entidades interessadas em executar o RadCorn deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 

, prestar o Serviço e so/icitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n" 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nV.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar n"2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, a informação oriunda da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
atesta que a requerente foi a única interessa em executar o serviço na localidade. 

5. Ademais, informa o Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que os atos constitutivos da entidade, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, encontram-se em conformidade com as normas do 
serviço. Assim como as exigências técnicas necessárias. 

III Conclusão 

6.  Com base nas informações 
Outorga de Serviços no Relatório Final, 
o processo se encontra devidamente munido dos 
deferimento do pleito, estando em conformidade 
atos de autorização para exploração do serviço 
outorga deverá seguir os preceitos do art. 6" 

7. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, d 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzi 
efeitos legais, com fulcro no § 3" do art. 233 da Constituição da Re 
Federativa do Brasil. 



Continuação do PARECER N9 0678 - 1.08 /2010/DPF/CGCEICONJUR/MC/AGU 

8. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, 
tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em 
que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. 

coordenador-Gera 

Aprovo. Encaminhe-se 

BRUNO MOREIRA FORTES 
Consultor Jurídico Substituto 



I- 

1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O STRO DE ESTADO DAS 60 CAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.027467/2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Assoeiação Comunitária de Comunicação e Cultura São 
Pedro, com sede na Rua Plínio Avelino, no 1521, centro, Município de Ubarana, Estado de São Paulo, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei ne 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o ' sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21" 09' 55" S e longitude em 49" 43' 11" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.027467109 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1083, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar Zi Presidência da República. 

Brasilia, 22 de novembro de 2010. 

/I 

ação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 8 O 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembr 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

%- - -I 
Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

L7 
@ / b ~ - -  

DRO LEITE RIBE O NETO 
~oordenadbr-~eral Substituto 



MINISTÉRIO DAS co 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM CAÇAO ELETRÔNICA 

DE SERVIÇOS O D  
C 0  

INFORMAÇÃO NV48 1 2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MI 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.027467-09. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

São Pedro, na localidade de Ubarana, Estado de São Paulo. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, ? de r kxvL,c ' de 201 1. 
/? 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

P' Brasília, de 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação nQ 148 1201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

de 201 1 

GENILDO L UQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53.000.027467-09 / Informação no 148 1201 1- RADCOM/CORrZC/r>EOC/SCEIMC 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 5 1 120 1 11GM-MC 
Brasília, 1 3 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de ,documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00654 201 1 2 volumes 
- 53000.038088/2009 

Atenciosamente, 
3 
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